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Memorando n" 08012023

Marmeleiro - PR, 16 de outubro de2023.

De: Departamento de Saride de Marmeleiro - pR
Pa¡a: Excelentlssimo senhor Prefeito de Marmeleiro, paulo Jair pilati
Para: Comissão de Licitagão
Para: Procuradoria Jurídica

O Departamento de Sarlde de Marmeleiro - PR vem através deste, solicitar Aditivo
dos seguintes Contratos (aceites em anexo), vinculados ao Chamamento Públic o n" 003/2022,
pelo perlodo de l2(doze) meses, a partir de seus vencimentos, mantendo critérios e valores já
acordados, exceto prira os exames especificados:

Emprriser Vencimento

VOLPATO LABORATORIO DE Æ.IALISES CLINICAS LTDA 37/2022
N'13412022

25/10/2023

REVITALIZE LTDACLINICA DE FISIOTERAPIA 37/2022
N" 135/2022

25/10/2023

LEYLANI VIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA 37t2022
N" t3812022

25/10t2023

CLINICA DE FISIOTERAPIA CARINA PAPKER LTDA 37t2022
N'139t2022

25/10/2023

DEBORA CARNEIRO 3712022
No

2s/10t2023

OBS: Os segulntes exame não serão aditivados:
-MAMOGRAFIA UNILATERAL;
-MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO;
-URETROCISTOGRAFIA.

CLINICA DE RADIOLOGIA SANTA TEREZA LTDA 37/2022
N'14U2022

2s1t0t2023

ORAL RADIOGRAFICO
LTDA
DIOR CENTER DIACNOSTICO 37/2022

N 14212022
25/t0/2023

TOMOCLIN - TOMOGRAFIA VTCENTE LTDA 3712022
N" 143t2022

2s110t2023

& FANTINELLI LTDACASTELLI 37/2022
N 144t2022

2s/t0t2023

LUCAS COSTA LTDALABORA
de Marmeleiro -

37/2022
N" 145t2022

25/10/2023

CENTRO DE
LTDA

DO SUDOESTE 37/2022
N" 147t2V22

2sl10/2023

POLICLINICA LTDACENTRO DE RESSONANCIA 37/2022
N',14912022

251t0t2023

SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA

OBS: Os segulntes exameg¡þ serão aditivados:
-MAMOGRAFIA UNILATERAL;
-MAMOGRAT'IA BILATERAL PARA RASTREAMENTO;
-URETROCISTOGRAFIA;
-DENSITOMETRIA OSSDA DUO-ENERGETICA DE

CEDIMAGEM

COLUNA

37/2022
N.149t2022

25/10t2023
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CENTRO DE DIACNOS TICO POR IMAGEM DO SUDOESTE
LTDA

OBS: Os seguintes exame ¡¡þ serão aditivados:
.MAMOGRAFIA UNILATERAL;
.MAMOGRAT'IA BILATERAL PARA RASTREAMENTO;
.URETROCISTOGRAFIA;
.DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA
(VERTEBRAS LOMBARES).

37/2022
N" 1s0t2022

25il0/2023

ALVES & GONZAGA LTDA 4s/2022
N't64t2022

I n/2023

DE FISIOTERAPIA E
LTDA

s0/2022
N" 183/2022

ts/12/2023

LABORATORIO LUCAS COSTA LTDA (Unidade de
Francisco Beltrão

52/2022
N'185/2022

l9/t2/2023

Visando â manutenção dos atendimentos aos usuários da rede municipal de saúde de
Marmeleiro - PR, no que se refere à realização de exames, oonsulta especializada e procedimentos em
caráter emergencial, tendo em vista a eminente necessidade quanto à disposiçõo de amplo rol destes
serviços para auxiliar na formulação de diagnóstico dos pácientes de'forma precis4 voltados ao
adequado atendimento e procedimentos/encaminhamentoi cabíveis, faz-se nècessário realizar o
presente Aditivo,

Destaca-se que, apesar da ampla disposição destes serviços através do CONSUD -Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste (antiga ARSS - Associação Regional de Saúde do
sudoeste), os serviços executados no centro Regional de Especialidades - cRE-e demais clínicas
credenciadas silo realizados a partir de agendamento préviõ, no entanto, na rotina diária Deste
Departamento, seja nas Eshatégias da Saúde da Famfliá quando existe alguma suspeita pontual de
agravo de quadro clínico ou principalmente nos atendimentos de urgêncíJemergenlia e Sfndromes
Respiratórias rcalizados do Pronto Atendimento NIS I, faz-se necesrãriu ¿ UispoñiUilização imediata
destes serviços para ágil intervenção no que se refere à integridad" " p,o"*uçe" ¿" vida dos
pacientes, os. quais possivelmente seguirão para atendimentos ãe média e alta complexidade após
atendimento iniciado no município.

Estes contratos também são utilizados em situações excepcionais como, por exemplo:
Quando dele depender um atendimento sequente, como cirurgia, por exemplo, e não

houver vaga disponlvel em tempo hábil através da contratuaìizaçlocom o coñsub;
o Recebimento de recurso especfficos, cuja utilização dependerá de contratualização

disponível;

Disponibilidade de serviço de fisioterapia para tratamçnto e reabilitação, entre outros
motivos.

Quanto a pesquisa de valores para comparativo, cabe informar que não é possível considerar
contratos firmados por outros municlpios que utilizam tabela SUS (SICTAP), pois o Chamamento
Público em questão foi publicado com preços formulados a partir de média de valores, para que o
mesmo seja compatfvel com a finalidade dos serviços (atendimentos de urgência do Pronto
Atendimento NIS I, conforme relatado anteriormente). Desta forma, pela escassez de contratos locais
formulados por média de valores, pois muitos municlpios utilizam apenas dos contratos firmados por
meio do CONSUD, conforme sua realidade/perfil, foram observados contratos de diversas cidades a
nível de Brasil. Ainda sobre este requisito, foram apresentados até três valores para cada item, sendo
que, para aqueles que pertencem à mesma categoria, fez-se pesquisa de alguns itens, de forma
aleatóri4 pois trata-se da mesma categoria./metodologia (ultrassonografi a, Radiografia, Tomografia e
Ressonância, por exemplo) para divorsos membros do corpo.

Também é importante atentar-se ao fato de que alguns serviços não foram aditivados, ou
sej4 os itens foram analisados por profissionais responsáveis pelo agendamento do Departamento de
Saúde, considerando o requisito essencialidade e disponibil idade.

Assim, a necessidade de contratação justifica-se a fim de que o município não fique sem
oferta destes serviços, bem como garanta maror agilidade no atendimento, de forma que
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prejudique aos usuários do sistÊma público de safide na conclusão e/ou sncaminhamento de
diagnóstico para tratamento e/ou reabilitação do seu çstado de sarlde.

Sendo o que tlnhamos pam o momento, manifesto protesto de estima e consideração.

Respeítosamente,

Wagner Luiz Barella
Diretor do Departamento de Saride

Portaria no 6.667

eS'
ç.oc
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ïi/pbmail :: Ret,Aditiyo ConûHfg Dop $aúde Ï\4*nlelçiro P. R

Re: Adltlvo Contrato Dep,Saúde Mar¡t:¡eleiro PR

ffi . De LucqÉ Feûelrâida 0oEta,rlucae@labsl,com;br¡

eïBffi,' Prra sâudlladm@marrnelêlro;pr.guvibr <saudeadm@mrrmelelro,pÍ;gov,brÞ

Data 14-09"2023 16149

Ptezados, boa tnrd¿l

Acusarnos ó åcFltedoe' 6dlllvos.

0þflgadol

Atte.

Lucas.

Ëm qut.,I4,de se!. de 202i,àe 16¡22, sssdËfldnnß)mnrmele[g,pr,cssbr <sfl¡¡dsedrü,@mmlr¡Etçjr,n'prtuçf,þ"rt

escfev€u:

i Boat¡¡do,

() Deprtartisuro de Sbrtdo.de Mf,Ìrusloiro vsûi'¡h&vés rlêstc, saliçit0r ås Hfllrr$sas,LABOI¡AI'ÔtU0 SrlO LUC'AS

COS.'fi\ IjfDA -Conùmto N"rldllt0âl (Fortr, .lç,Cplqtr dc Mcmgle¡m - fß) ç r,An0nA;f0ftIO SÃ0 ITUCAS

CO$ÏALTIIA' CüntmtoN',tr8S/!022 (ürtdnût,do Fr¡rnclcsotrlûlúilo),ptrccor'quanto ao,acoitode Aditiw ds

Co¡trato d¡ lrrs¡tnqo ds$cwiços, S¡,mndopor.mpio do Clrnrnonreutu Pf¡blfso no 003/?02?u pçlo porlgdo de !,2 (dozs)

,úlssetsr hìilntstNdo'çrítúfíos ó vðlbres já oCordádil*

i Þosrlojå ogmOcoenþó, û4ando rto ûiluâfdp de ÿsrçcor dt6 o d¡o t9l0ÿ12Q23('l'srçu'foirn).

i
i $Cr!t ru¡is pfft'o.r¡¡o$pnfs;

i nçnntunenø.lt'tunlaþa!.tle Saùdo,

iMannoletuo -fR
i ('403525.1 67? t' (46)3 525.2$18

https :i/webmall.marmoleiro.pngov. br/mundcuberùait/?-asl¿-*riïrã 0
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclona

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBFoS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LABORATORIO SAO LUCAS COSTA LTDA
GNPJ: 78.677.'101 10001 -99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dlvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos ptlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alf neas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitaçåo desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751, de 2t1012014.
Emitida às 15:40:35 do dia2210912023 <hora e data de Brasflia>.
Válida até201Q312024.
Código de controle da certidäo: 3CDF.6087.3836.4C8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lnrprimir

E#,TXA
tAt xA uco r'¡Ôtu lcn FË.c)Ë.RAt-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrigão:
Razão

Enderego:

78.677.L01/O001-99

LABORATORIO SAO LUCAS COSTA LTDA

AV UNIAO DA VITORIA 2101 / INDUSTRIAL / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85601-660

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8,036, de 11 de maio de 1990, ceftlflca que, nesta data, a
empresa aclma ldentlflcada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certlflcado não servirá de
qualsquer débitos referentes a contrlbul
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

prova contra cobrança de
ções e/ou encargos devidos,

Validade: 1 tl tO/2023 a 09 / tt/2023

Ceft ificação Número: 2023 10 1 1 L82L47 00405983

Informação obtlda em 30/t0/2023 16:59207

A utilização deste Certlficado para os fins previstos em Lei esta
condlclonada a verlflcação de autenticidade no slte da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODF]R JUDTC]ÁR]O
JUS'IIÇA DO TRABALHO

CERTIDã,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LABORATORIO S.A,O LUCAS COSTA LTDA (¡¿erRrZ E FILIAIS)
CNP,J | 78.677 .L)t/ 0001_-99
Certidão no: 60356077/2023
Expedição: 30/1,0/2023, às L6:54220
Validade: 27/04/2024 - 1-80 (cent,o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que rJÀBoRÀToRro s.ao r.ucas cosrÀ r,TDÀ (t'tÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito (a) no cNP,l sob o no 78.677 .LoL/0001-99, NÃo cousra como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o LZ.44O/2OLL e
13.467/2017, e no Ato Ot/2022 da Cc,lT, de zt de janeíro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridÍca, a Certidão at,esta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certídão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst . j us . br) .

CerEidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀç.ã,O rlrpORTAt[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const,am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplent,es perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos deÈerminados em 1ei,. ou decorrenÈes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demaÍs títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sLrgestöesj: cndt.(ùtst . jur; . br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

ED¡TAL DE CREDENCIAMENTO N' OI'2022

læxíg¡bil¡d¡dê de L¡citrção n. 0312022

Ed¡talde cFdenc'FGnto de empÞ$s 6pcc¡altsadas pln contntações fEqænt€ dG seMços de cnlE
hboatorÈis, com v¡stas ¡ atender as Hsklad6 do kboEtórlo M$lc¡pal de fuÉns C[n¡€s Jaquel¡re
Soup¡Gtl, nos temos e @ndições dele Ed¡tal.

Receb¡mnto das So¡citaçõer de CfEdenciarento

EndeEço: Pæ€itrE Mun¡cipal de Campos de Júl¡o - MT, situada à Av. Valdir Masul¡, ZZ9W Loteãmento Bom
Jardim, Campos de Júlìo - MT. CEP 78.319-000.

fÞtas: O Eæbimento dæ e[c¡tações de ædencimento e da domentação o@ærá a parlirde Z1nZnO22, dæ
07h00 às 'l lh00 e dæ '13h00 às 17h00, no endeßço acima ¡nd¡ædo.

Esclaæc¡mtrtos: Ped¡dos de esdaEimentos poderão ser enviados paE o mail
licilaæo2@æmrcdeiulio.mtqov.br. ou pelos telebË (65) 3387 2Sæ / 9 9963 3595.

L¡g¡shção: Lei FedeBl n 14.133!2021

o MUNICíPþ DE CAMPOS DE JÚUO{IT, através da PEÊiù¡E MunicÞal, pssoa jufíd¡€ de diæito púbt¡@

intemo, iNrita rc CNPJ/MF sob o no 01.614.516.0001199, @m *de à Av. Vaidir Masutti, r/gw, Loteamento Bom Jard¡m,
cenpos de Júl¡o - fr/tt, cEP 78.319400, toma públiø, peE @rìtræimento dG ¡ntecsdos, qæ etá æal¡ændo pEËs
de læxi!¡ibtr¡dade de Licitaçáo, @m utiliæÉo do pDc€dimento aqil¡ar de CREDENCIAIIENTO, visndo ædenciil
empffi esP€c¡¡liz.das Par contnt¡çõ€s freqæntrs de serv¡ços de eErc hboEtoria¡¡, nc temos e nas
@ndiçóes Gtabe¡ecidas no pEænte insfumento @nrc6tório e s6 anæs, que se subordimm âs nomas geEis da Le¡
FedeEl no 'l 4. I 3312021 .

I. DO OBJETO

l.l É obieto do pæænte Ed¡tal o ædenciamenlo empres especlalizdas em epres labo6tor¡a¡s,
objetivando suprir o eEdenÞ de demanda de eþmæ hboEtoriais e de eÞms €pecialiædos qæ nåo são Ealìzados
pelo LaboEtorio Muniipal Jaquel¡ne Soup¡nski, nos bmos e nas ændiçöes stabelæ¡das neste Edital.

l¿ A fome de eruçåo dos seNiços, seß quantitalivc, Eloæs, pEos etc. estio pEvislos rc Anexo I - Temo
de ReÞr€nc¡â deste Edital.

l3 O qiterio de æleção é o pEvisto no art 79, ¡nc¡s ll, da Lei Federa¡ n. 14]13312021, ou æja, @m seleção a
qitetu de teE¡rcs,

¿ DAS CONDTçöES DE PART|C|PAçÃO

¿1 PodeÉo partic¡par do pEenÞ pEcso e seÉo qedencjadæ todas æ p6sæ jufídiæ inteæsadas qæ
æmpoEæm atefder a todãs as ændiçóes estabelecidæ æste Editale s6 anercs.

2¿ Os dados ¡nfumedos m Solicitação de Cßdenc¡amento sáo de Esponsbil¡dade dos inÞesdos. qæ
deveÉo @mpovilos afavés da apææntação da d@mqÞçãn exigida m ltem 3 deste Edital.

23 Não será admitida a participação de inbresós qæ, por quaisquer motiws, tenham sido decbEdos
in¡dônæs pelâ Adm¡nisFeçåo Públ¡€ DiEta ou lnd¡cta, nes esÞEs FedeEl, Estadual ou Municipd, ou pm¡dos @m

PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

suspensão pela Pæb¡tuE Municipal de Campos de Júlio - MT.

Z¡l Os doømentos exigidos dereráo apresentados em foma de cópias autenliødas por €rtório @mpetente, ou
qip¡as simPþs, desde qæ a@mpanhadæ dos Gspectircs origina¡s paE autentiæÉo por membÞ da Com¡ssão de
L¡citaçåo, à ereÉo dos do@menbs geEdos automati€mente pelos Sistemas PGvidenciário/Fisæl e Outros.

zS Os do@mentos em¡tidos e/ou qùeidos via inÞmet poderåo sr noEmente impEs$s e/ou @nsultados pele
Com¡são de Licitaçáo paE eÊito de @mpmveção de sua aulentic¡dade.

¿€ Com æção os do@mentos qæ, por sua natu@, náo possuem plæ de wlidade, os demais do@mentos
dewrão sm apEæntados dentro da wlidede æles eçEss ou øm detr de erpedição não superiora 03 (três) me*s da
data da enfega da Sol¡¡jtação de Cædenciamenb.

¿6 Não srão aæ¡tDs doømentos enhegu6 fuÉ do lo€1, dias e horáriG stabelecjdos æste Ed¡tâ|.

¿7 Não ærão eæ¡tos pÞtoælæ de enfega ou solic¡taçåo de dodmentos em subsritu¡ção aos dorumentos
Èqueridos no pEsente Edttel e Anercs, @m ereção dos €es e)çFssmente pEústos.

3. DOCUMENTAçÃO PARA CREDENCI,AIIENÍO

3.1 RE|-AÌ¡VOS À HABTUTAçÃO JURÍDTCA

¡l Cédula de ¡dentidade de todos os sóc¡os da pesoa jurídE:

bl Certifiedo de @nd¡ção de lndividual, no @s de MEl. ou:

cl Reg¡süo @mercial, no 60 de empßs ind¡vidual, ou:

dl Ato @ßtÍhjliw, estatuto ou ænfato soc¡al e todes as suas atteÉçõ6, æ fur €e, devidarenÞ æg¡strados ne
Junta Comercial, ou æntrâto $c¡al @nsolidado em vigor, em se Fatando de sociededes @mercia¡s, e, m æ$ de
sociedadæ pqações, a@mpanhado da do@menbção de eleiÉo dos sfls admin¡stradoEs, ou;

el lnsqição do alo @nstiüfirc, no €so e sæjedades c¡vis, aæmpanhada de prcE da d¡ætoria em erercicjo, ou;

fl DæEto de auloriäção, em se tsatando de empEsa ou sociedede esbange¡E em tuncionamento no paÍs e ato
de æg¡sto ou autorizaÉo paE turcionamento eqed¡do pelo órgão @mpetente. quando a atividade ass¡m o exigir, ou;

gl Reg¡sûD ou ættifiedo de fins flantsópi@s eJou ato de declaEção de ¡ff¡dade pôl¡ca, no æso de sciedads
civis æm fns luæliws ou de util¡dade públi€.

hl Se a p€soa ¡urÍd¡€ se fuer repæsentar por prcdEdor, faz+ neæssária a apEsentação de cópia da cÉdula
de identidade ou documento equiElente do pD@Ëdor, bem æmo da æspediE pm4Bçáo (æm merção expressa de
que lhe ønÞF amplos podeæs, ¡ndusiÉ paÉ assimr pEpostas, atas, temos, æntEtoq paE ææbimenb de intimações
e notifi€ções, des¡stência ou não de re4Eos. bem æmo demais abs pefinentes æ ærtame) æm fima ÉæntEcida ou
por insfmento públ¡@.

32 REI¡T¡VOS À REGULARIDAOE FISCAL E TRÂBALHISTA

al PÞE de ¡nsqição no Cadæbo Næ¡oml de psoas Juridi6 - Carti¡o do CNPJ/MF;

bl PEE de egularidade peHte a Faændâ Nac¡oml (Divida AtiE da Un¡ão e Conhibuições FedeEis):

cl Prcva de ægularidade peEnb o Fmdo de GaEntia por Tempo é Seruiço (FGTS), demonsFando s¡tuaçáo
Eguler no ømpfiænto dos enærgos $c¡ais iûstituídos por le¡:

dl PDE de ¡nsqiÉo no €dastro estadGl ou municipal de ænbibuint$. * hower, relâtiE ao dom¡cílio ou sede
do licitan¡e. pertirente ao seu Emo de atividade e æmpativel æm o objeto da licjtação;

el PrcE de Egularidade peGnÞ a fazenda estad@l do dom¡cilio ou sde do l¡c¡tante, ou outa equivalenle. na
tuma de le¡;

(,
(¡¡---Ð,
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f) Prcva de regularidade peÉnte a fazerda mun¡cipal do dom¡cll¡o ou æde do licitante, ou ouha equir€lente, na

tuma de þ¡;

gl PmE de Egularidade peEnte a Juliça do TEbalho - Certidão Negatiw de Débitos TEbalhistas;

hl Atwrá de Lo€liação e/ou Funcionamento e)eedido pela PEtu¡üiE Municipal de Campos de Júlio - MT, em
plene Elidâde e @mpetÍwl @m o objeto do ærtame ou do@mento/pDtoælo que @mprcve a solicitaçåo da entrede na
do@meritaçáo paE Egulañæção do AlErá-

3J RE|-AnVOS À QUAUFTCAçÃO ECONôM|CO+|NANCE|RA

rl Certidåo NegetiE de ÞitG sobG tulêncie e)pedide pelo disEibu¡dor da sede do l¡citante, denüo do plÐ de
El¡dade ou æm data não supedora 90 (norenta) diæ da data de entega de $licitação de cEdencjamento.

3¡ RE|-ATTVO À QUAUFTCAçÃO TÉCNrcA

al Prcva de Egisto do 6tabelæimento iunto ao CRF/MT - Conselho Reg¡oml de Famác¡a e Certidão de
Regularidade, onde @nste oqæsamente a enotaçåo do prcfisionã¡s legalmenle hab¡litados;

bl Cédula de ldentidade do prcfis¡onal legalmente hab¡útado e enæregado pelo estabeþc¡mento:

cl Comppv¿ção de vin@lo @m pDfissional habilitado paE e FaIEÉo dos eEmes objeto do ærtame, podendo

serfeita por cóp¡a do registo em CarteiE de TEbalho e Previdênc¡a Social (CTPS) do prcfisioElapto a atrar em Anál¡æs
Cliniæ pelo estabelecimento. 60 o prcfiss¡onal náo seja o pEprietário ou sóc¡o da empEsa l¡citante, ou por Conttab de
Pæstaçåo de Seryiços vigente, no æs de auEnomo pEstador de serviço;

dl AlEcá da Vigilårch Sanitária do Estado do Mato Grcsso paE tuncionammlo, @m CNPJ do laboEtório
¡nslelado no Mun¡c¡p¡o de Campos de Júlio, em pþna Elidade e ømpat¡El @m o obieb do ærtame ou
d@mento/pmtoælo que @mprcw qre b¡ sol¡cjtado a enbada na do@mentação paE Egulafiæçáo do AlErá

3.5 DOCUIIENTOS COMPLEMENTARES

al SoliciÞção de Credenciamento (Anerc lll);

bl DechEção Conjunta (Anerc M;

cl DedaEção de Aæite de Pcços (Anexo V).

4. EN1REGA E ANÂUSE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO

4.1 Aberto o perÍodo paE solicitações de ædendãmenlo, os ¡nteEssdæ entsegarão, medhnte recjbo, toda a
doomentaçåo de hab¡¡tação pævista no ltem 3;

42 A análise dos doqmentos de habiitação æÉ red¡ada pela Comissão de Licitaçáo em puo não superior a
05 (cinæ) dias ú'te¡s, @ntados a partir da data do pßtoælo de enúega, que será aposb em cópia da Sol¡cjtação de

Cædenciamenb e entegue ao iriteæssdo.

¡13 A Comissão poderá, dumte a anál¡se da do@mentaÉo, @nwær os ¡nbGsados paE pGstaEm quaisqær
esdaffiimenbs porcntJE reæ$ádos, bem @mo peE @mplementaßm, øso qæ¡Em, os domentos apßsiltrdos.

4.,1 Serão @ns¡deEdos habilitad$ e æderc¡adc os inteEsados qæ @mprirem todas as exigènc¡æ deste
Êdital, sendo imbilitados e ntu qedenc¡ados aqueles que náo @mpriEm e náo manifestaGm ¡nleæs em @mplementar
e do@rentaçåo neæsária.

5. DOS RECT RSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

5.1 O ¡ntere$ado náo hab¡litado. nos temos do ¡tem 4.4, poderá interpor Eq6o, no p@o de 05 (cin@) d¡as

uteis, a @ntar da data da ømun¡æção da dec¡são da Comissão de Udtaçáo via @æio eletÉniæ (infomado na
Sol¡c¡tação de CEdenciamenb) e/ou por publiæÉo do D¡ário Oficialdos Mun¡cípios de Mato Grc$o.

5¿ O reeFo dewrá ær feito por 6qito. asinado, dirig¡do à Comissão de Licitação e prcto@lado na æde da
PEË¡tuE Munio-pel de C€mpos de Júl¡o, sitrada å Av. Vald¡r Masutti, no 779W. Ba¡rc Bom Jardim, Câmpos de Júl¡o - MT
ou pelâ femmenta 'Prot@lo Web', disponivel no endeeço w.€mposdejulio.mtgov.br.

53 O fuGo não terá efuito suspeNirc.

6. DA DM'LGAçÃO DO RESULTADO

6.1 Após a anál¡æ do@mentel, a Com¡ssão æ Uilação apreæntaR¡ a relação geEl dos ædenciadc, assim
@mo a @mplementará sempæ que nows inteÞ$ados æ ædenc¡aæm.

6¿ O prcæsso de análise e o resultado fml æráo homologados pelo Pælþ'rto Munic¡pal.

63 Após o deÊrimento do ædenciamento, o inteesdo será @mun¡€do via ææ¡o eletrôn¡@ (¡ntumado na

Solicitaçäo de CEderc¡amento) e publi€çáo no Diário Oñcial dos Municípios de Mato Grcss, quando trtão será
æmuni€do a æ¡naro Cont'ato, no pEo de 05 (c¡n@) d¡as ú'te¡s. sob pfla de ænælamenb.

6.4 A lista dos inteGsdos hab¡l¡tadoýædenciados. segundo os qitérios do ed¡tal, seÉ diwlgada e mantida
atualiada porme¡o do sí[þ eleffin¡co sw.€mposdejulio.mtgov.bre publ¡€da no D¡ário Oficial dos Mun¡c¡p¡os do Eslado
de Mato Gmss.

6.5 Os ¡nÞGsados que nåo foÉm teråo sua do@mentaçåo disponiwl paÉ ser rctiEda
por aÉ 15 (quiæ) dbs da diwlgaçáo. Hawndo ¡nterposiçáo de G@M, e* pRo seÉ æntado a parlir da data de
julgamenlo defnitiw do mesmo-

7. DO CONTRATO

7.1 O Contrab tetá vigênc¡a de 12 (doze) meses, @ntados da data de sua æsinaürE. podendo ær porcgado
nas hipótes lega¡s, bndo eficácia legal apos a publi€çåo do æu exfato rc Jomal Oficial Ele6n¡@ dos Mun¡cipios do
Estado de Mato Grcss-

7¿ A @nwÉo paE a æs¡naü.lE do Contrato æ dará após efetiEda a habilitaÉo do ¡nteßssado, segundo os
qitérios deste Edital.

7¿ Os serviços deElåo ær æal¡zados no Municíp¡o de Cempos de Júlio - MT. segundo os øitérios estâbelecidos
nele Edital e seus anercs-

8. DOS PREçOS E DO PAGAMENTO

6.1 Os serviços pEstados pelos ædenciados seráo remuneEdos de aørdo øm os €bres ænstantes do Temo
de ReÞÉncia -Anerc l, @ja aæitaçáo dewrá ær e)eÉ$a por meio da DedaEção do Anerc V;

6¿ O Elor ñcdo paE a GmuneEção de €da ¡lem poderá ser reajustado monetariamflte por indiæs oficiais de
@reçáo e/ou através de pesqu¡s me@dológi€, quando então será atuaføda a Tabela de ValoEs do Anerc I - Temo
de ReÞrÊncia.

63 Os pagament6 seråo sþtuados menslmenle pela PrcËitrE do Mun¡cip¡o de Campos de Júl¡o - MT,

@nfume reletórios dos seryiços pGtados e etestados pela Seætaria Mm¡c¡pal de Saúde, até o 5c (quinto) dia útil paE
empGæ lo€¡s e 1æ d¡a rn¡l paE empÉss não lo€b, mediante a apEsnlaÉo da Nota F¡s€|. após o ateste pelo
prcfiss¡onal des¡gnado paB esse fim, sendo eêtuada a ctenção de bibutos sobE o pagamento a ser reatËdo (se br o
€so), @ntume detemina a leg¡slação vigente

r
cÐ
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E¿ Será emitido Elatório de Eæbimento e cgularidade da exeação dc æryiços, spGsentado sb foma de
planilha @ntendo a asinatuE do prestador de seryiço e subsito pelo sryidor æsponsável, e atestado a$inado por
sery¡dor da SæEtraria Munic¡pal de Saúde, que enviará æ setor de @mpEs do mun¡cipio, no pø máximo de 03 (És)
d¡as tite¡s após o fedEmento mensalda pEstaçåo de seryiços, obseMda a ordem ænológ¡€ da pEtação de seryiço.

Ei Os pagamtrlos srâo æditedos m @nte æænte, por me¡o de ofdem banéde, em tawr de qualquer
instituþáo bancárie indi€da E Nota Fisl. devendo, paE iso, fi€r e)elícito o nome do bam, agència, læ¡dade e
númeþ da @nta @mte em qæ dewrá ser eÞliwdo o øédito-

E.6 É emrgo do øÞdencÈdo, quando da eÈtiE pGsÞção dos seNiços, todæ as despææ relaliEs e t-eßporte,
fetes, segurcs, taEs, tsrit¿s, fibúos, materia¡s e dema¡s dæpesæ que porentlE bEm næssárias å pGstação dos
seryiços.

1.7 A CGdenc¡ante náo eËüøá qulquerpagemento adicional por ouhâs dæpHs.

E.6 Os seßiços erecutedos seråo fis€liædos e atesledos pela Seætaria Munic¡pal de Saúde, por sFidor
designedo æmo ñsl æla CEdenciente.

9. DAS H|PóIESES DE DESCREDENCIAMENTO

9.1 A PElbit¡Ë Mun¡c¡pel de Campos de Júlio - MT, subsidiada pela Seætaria Mun¡cipel de Saúde, poderá
prcmover o demdenc¡mento, a qualquer lempo, por Ezões devidamente fundament8das em fâtos superenientes ou
ønhæTos após o qedenciamento, que importem @mprcmetimento da €pæidade téai€, fis€l ou da posùjE
prcfiss¡onal do Cæderc¡ado, ou ainda que fiE o padÉo étiæ ou opeEcioÉl do trabalho, æm qæ eiba ao mæmo
qualquerdiæito a indenizçåo, æmpensação ou embolso, seja a que tiù¡lo 6r.

9¿ Aqueles qæ não se apEent¡Em paE a ere@ção da demanda de sruiços m p@o de 0Z (dois) mesæ
serão d6ædffiiados.

93 O CEdenc¡ado poderá sol¡citar o seu des€denc¡mento a qualqrer tempo, d6de qæ Equerido @m
anteædéncia min¡ma & 30 (tsinta) d¡æ.

9¿ Na h¡pótese de desdmprimenb das obrigaçöes pelo CEderc¡ado, este estará sujeito às snções pEt¡ishs m
Edital, seus Anercs e na Le¡ Feder¿l no '14.133/2021.

95 FE æeguEdo ao Credenc¡ado o direito ao @nt-aútório, sendo aEl¡adæ suas @ões peh Com¡ssão de
L¡citação, que opimÉ em 05 {c¡n@) d¡as úte¡s e as submeteÉ ao Sætário Municjpal de Saride peE bmada de dæisáo.

9.6 Se for @nven¡ente paE a Admin¡st-aÉo Municipal, a Sætaria Munic¡pal de Saúde podefá, a qualqær
lempo, b66r altemtiEs por oúrcs modelos de gestão e @nhataÉo da prestação dos ætriços objeb deste Edital.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDTÍAL

l0.l Os ped¡dos de esdaE¡menbs e æ impugnaÉes ao preænte Ed¡tal dewrão ser eÞtJadæ por esqito, a
qualquer lempo, iltes da data de fræmmento do p€rÍodo de ædercimento, endeæçedos à Comlssáo de Ucitação,
enbegues pessoalmente no Departamenb de Licitações, situado à Av. Vald¡r Mæutt¡, nc 77gW, Ba¡m 8om Jardim,
Campos de Júl¡o - MT, des 7h0O às lltfx) e das l3m0 æ l7h0o, ou p€h fementa'Pþt@lo W€ö', diÐonível no
end€Eço w.€moosde¡ul¡o.mtoov.br. ou a¡nda pelo Fmil licitãcæ2o€moosdeiulio.mtqov.br.

l0¿ Caberá à Comissão de Ucitãção aælisr e dæidir sbrc a petição de esdaEc¡mento ou impugEÉo no

l0l As decjsões e/ou Gpos-tas serão em¡nhãdæ no e{ail ¡nbmdo pelo ¡nteEado no momento do
pedido de escbHimento e/ou ¡mpugnação.

11. DAS OBRTGAçõES DO CREDENCTADO
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ll.l As obrigações do Credenciado @nstam do ilem I do Arerc I - Temo de RebrÊnc¡a.

I¿ DAS OSRIGAçö€S DA CREDENCIANTE

l2.l A@mpanhar e fisc€l¡zara ereuÉo dos æryiços-

'12.2 lntumarao Credenciado sobG as mrus e pmædimenios de æs$ às suas ¡nstalações paE a enÍega
dos ærviços e æ ewnûJais atteEçöes eÉtJadas em ta¡s pæitos.

l¿3 Pæsler es infomações e os esdaredmenbs sol¡citados pelo C€denciado. relacionados @m o obþto
pad@do.

l¿¡l lnbmer æs pacientes e Elação de CEdencjados aptos a pæstaEm os seruiços (eEms), fendo e
es@lha a qitéfio e)(dus¡w dos padentes, orientando{s a apresentaærse munidos do pedilo méd¡æ @m a devida
requisição-

l¿5 Elpedir æ Equis¡çõeveutoriËções paE qæ os
ædenciado de sua lìre e exdciE æ@lha.

æ enæminhem ao laboÉtório

l¿6 Comuni€r por esito ao Crederc¡ado q€isquer iægularidades wrif€das na exeoção dos seryiços,
solicitando a Evisão do serviço pEstado qæ não €teja de aærdo æm as especifi€ções do Temo de ReÉr€nc¡a-

12-7 O|geniât os agendamentos dos eEmes eletircs æm autoriação no nome do paciente e dos eEmes
respeitando a €pacidade do CGdenciado.

l2.E Os eremes de urgéncia e emergêrcia serão agendadG @ntume neæss¡dede.

l¿9 EÞüJar os pagamentos devidos ao CEdenc¡ado nos plæs $lipuladoÊ no æntsab, depoÈ do æbimenb
da Nota Fisl de PEstação de Serviços juntamente @m o Élatório æm os nom6 dos pacientes e eEmes Ga[Eados.

l¿10 Efut@r a Etençåo dos tibutos legais sobE a Nota Fisæl de p6t8ção de Seruiços de æda paæla;

l2.ll Estando os sryiços de a@rdo æm o solicitado e a respediE Nota F¡sl devidamente atestada, a
CÉdenc¡ante eÊbJará o pagamento næ @nd¡çôes, pEços e p@os estabeltridos no Temo de Retuiênc¡a.

12.12 A PrelbituE Municipal de Campos de Júlio - MT. etsevés da Seætaria Mun¡cipâl de Saúde, dewrá
a@mpanhar os pEos de erec¡¡ção, exig¡ndo qæ o CEdenc¡ado tome as prcvidências æc$árias paE Egulariäção
dos æMþs, sb peE das snções adm¡nisbaliEs pEvistas na Lei FedeEl 14-133Ì2021 e no ltem lO do Temo de
ReÞrêrcia e demais @m¡naçôes legais.

12.13 Rscindirun¡hteËlmtrb o @ntrato ms 6os pFvistos no art 138 da LeiFedeÊlîo'14-13312021.

lZl¡l Pmporc¡onaras ændições paÉ que o CEdencjado poss qmprir as obrigaçöes pacûJadas.

L.

r3. DAS D|SPOSIçõES FtNAtS

l3.l A simpþs apEsentação, pelo inteEssdo, da d@mentrção exig¡da no p6enb ærtame náo ¡ndEirá
automátiä æþbEÉo do ConFato, sendo æta submetide å hab¡litaçáo prevista m ltem 3 dele Edital.

13.2 Os CEdenc¡ados srão os ún¡æs e exdus¡ws ÉÐonqáE¡s peles ¡nbmações d¡sponibiliædæ e sua
atualizaçáo junto à PeËiûiE Mun¡cipalde Campos de Júl¡o -[ff e à Seætaria Municipal de Saúde.

133 O Cædenc¡amflto teÉ vigênoã de 12 (doze) mæes, porcgáveis por þua¡s e s@siws peíodos, podendo

at¡ng¡r aÉ o l¡mite de 60 (æsnta) mæes, nos temos da legislaÉo aliHte å matéria.

13.¡l A PÉfeit E Munic¡pal de Campos de Júlio - MT poderá rewgar ou anular o peænte cædercjamento, m
tuma da le¡. sem qæ €iba æs partic¡pantes q€lquer d¡EitD a æembols, indeniæçåo ou @mpensação.

135 Por me¡o da assinatuE do @ntEto, o ¡nteEssdo autoria a SæEtaria Mun¡cipal de Saúde a diwlgar æu
nome,6pæialidade a qElestá æderc¡ado e endeæço de alendmento, porme¡o de publ¡eção ¡mpæsa ou etrâvés de
meio eletr6n¡æ disponib¡liädo pelo s¡tio Ýsry.æmposde¡ul¡o.mlqoubr, enquar¡lo perduEr a vigêrc¡a do ædenc¡amento.
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13.6 Os 6os om¡sc ærão dæiJidos pela Com¡ssão de L¡citação, na tuma da Le¡ FedeÉl n. 14-ß3f2O21.

16.AT¡EXOS DO ED]TAL

16.l Sáo partes ¡ntegfftes, ¡rdis&¡áreis e atreladæ ao ænleúdo d6te Edbl, c seguinh3 rEþs, øþ bor
vindb totdmfite os inþædos:

Amxo I - Temo de ReÈr€rcb:

Amxo [ - Minute rlo Cmt'ab/Temo de Cædem¡emnb;

Aæro lû - Sonc¡bção de Ccderciamenb;

Amro lV - DedeEção Conjnta;

Arexo V - Dedæção (þ Aæib do PcçDs.

Cempos (þ Jrl¡o - MT, 15 de frwæ¡þ de 2fZZ

PEÞib Municipd

Eric Rodrigo PetÞm
PEidente da Combsão de L¡dtação

Pottåñan. 32nO2.

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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E['ffAL DE CREDENCI,AMENTO N' OI':¿OZT

læx¡glbll¡daú da Lkftação n 03r20zr

ANEXO I-TERTI|O DE REFERÊNqA

TERI'O OE REFERÊNCIA

DE SECREÍARIA MUNI(,PAL DE SAúDE

ODAIR CEZAR I¡|ORCII

SolicibÉo: 27012022

N'Coleta de PEço: ltfi¿ozl

I. DO OBJTK)

l.l CEdenc¡amenb paË CmFatação de empæ paÊ Frcs@o de Seryiços de EEmes låboEtoda¡s
especia[ados paE dar suporte ao láboÉtório Municipal de Aná[æs Clín¡æ - Jaqueline Soupinsk¡, por um período de

12mffi.

2. DA JUSTIFICAT¡VA

Zl. O pEenÞ Tmo de ReÞrência d6tinado ao prco de C€derciflsto pam @nt-ataçåo de empæs
paE PËtação de Seßiços de EEmes LaboËtoriais peÉ dar $Forte ao l.¡boElófio Mun¡cipal de Anä¡æs Clin¡€s -
Jaquel¡æ SoupiNk¡, por m perfodo de 12 m66. JustTæmG e næsidade devido o LaboEtório Municipal Jaqæliæ
Soup¡ßki não tersuporÞ næsário paE @lizâçáo de æmes laboEbria¡s æpæial¡ædo3 e trmbém å gEnde demmda
(þ pecÈntes atendidor d¡ariamente, ændo asim, hdispensável a @ntrataçåo de um empÉs paE EdÞação de eEmæ
hboEbfie¡s paE dar ao LaboEtório Mun¡¡ipd o suporb reæsáfio.

3. DA LEG|SLAçÃO APUCÁVEL

3.1. Seráadotadaafe¡FedeEln'14.13:¡/202l,notadamcntesuerL74dc79irrci$sll hânsitoasegu¡r
'Art 79. O ædenc¡amento poderá ær 6ado na3 sgu¡nt$ h¡póbss de æntrataçáo:

(...)

ll - Com æleçáo e sitério de bEiEs: æ$ em que e seleção do ænbatado 61á a @rgo do beæfic¡ário

diEto rb pæsteçåo'.

3r- Serão obseMdas. m qæ bÉm ap[éE¡s, as rcmæ ægulementaEs perliænÞs æs seryiços exe@tados,

à Asiaçåo BEs¡le¡E de Nomæ Témiæ - AANT - e, ainda. æ lnslit¡to Nac¡oml de Mebotogia, Qualidade e

Temo¡ogia - INMETRO

¡¡. DAS ESPECF¡CAçTES E qUANT]ÍATIVOS DOS SEßI'IçOS

/tl. As æpqificaçõs e G quenlitali$ dos Swiços a segu¡r

¡.\
À)

--Þ

R$75,OO3r¡UNDServiço de eEme, pesquis de

anticorpG antibþplama gondi
TCErrüt00216{t8{7311.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

'u"

r{l-

Pæço
Estipul,¡do

R$20,00

RS33,00

R$20,00

RS28,00

R$28,00

R$45,00

R520,00

RS27,00

R$25,00

RS15,00

RS50,00

R$t/,00

R525.00

R$17.00

RS35,00

RS27,00

RS30,00

RS40.00

R$40.00

Qqnt

62

24

l0

100

24

l5

62

12

¿€

150

'12

24

24

62

30

62

30

150

62

Untrl.

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

TJND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

D6cdç¡o

avdez (toxoplasmose avdæ).

Seruiço & exeme TGO/AST-

transaminase glutåm¡ø oElaæti€

Seryiço de eEme, ácido fóliæ.

Serviço de eËme. áci& láti@.

Seryiço de eEme, ácido úri@.

Seryiço de eEme, album¡na.

Serviço de exame, alh feto
prcte¡m.

Seruiço de eEme, amilase.

Serviço de

andrcsteæd¡ona-

eËme.

Seryiço de eEme, anti TPO-

Seryiço de eþme, antibiogEma.

Seryiço de enme, anti€rd¡olipina,

elis, lcc.

Seryiço de eEme. ânti@agulante

lúpi@.

Serviço de eEme, anti@rpos anti

HCV hepatile C

Serviço de eEme, antiestepto[s¡E
o (ASLO).

Seryiço de eþme, anfgeno "E' da

hepatite B (HBeAG).

Seryiço de eþme, antígerc
australia, HBSAG.

Seryiço de eEme, antigem
ærc¡noembñonario (CEA).

Seryiço de eþme, antigem
prcstáfÞ espæiñ@ PSA (total).

Serviip de eEme, BAAR

Oube@lose) - BK

Códlgo
TCEIUT

2t

27363A-1

27334[-4.

2600153

2733394

2733424

3022524

2733/.ý5

27985+9

2927928

27334+7

303737-1

2741534

2790714

279078-5

301981-O

30't9744

4170304

279101-3

3(X103-4

Cóúgo
Bc$.

16{8{728

16-08-0567

1È08{tS53

16{8-0022

l6{8-0654

l6{)8-0569

16{8{048

16{8{570

16-08-{1665

't6{8{'t09

16{8-0744

16{8{439

1648{698

1õO8-O052

1ô{)8-0579

16{8{697

'16-08-0664

'16-0&0417

lm8-o353

¡trm

2.

3-

4-

Þ-

8.

10.

fi.

12-

13.

14.

15.

16.

'17

18.

19.

20.

Pæço
E dpuÞdo

R$40,00

R$4s,00

R$18,00

RS42,00

R$36,00

R$4{r,00

RS36,00

R$40,00

R956,00

R$30,00

R$30,00

R$25,00

R$24.00

R$30,00

R$40,00

R$.44,00

RS80,00

R$30,00

R$40.00

R$¿rc,00

R$¿lO.0O

Oqnt

30

30

80

60

70

20

12

20

'12

100

100

6

't5

15

'10

4

10

150

150

Ê2

20

Unl¿

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

D€¡erlç¡o

Seruiço de eËme, baciloÐpia
direta paE BAAR (hanæniaæ).

Seryiço de epme, bacterioÐp¡a,
GRAM (seæção).

SeMço de eËme, beta HCG.

Seruiço de eËme, beta HCG
quantiiatirc-

Seryiço de eEme, bilimbina.

Serviço de eEme. CA 125.

Seryiço de eEme, CA lS3-

Seryiço de eEme, CA l9-9-

Seryiço de eEme, CA 50.

Seryiço de eEme, cálc¡o ¡ôn¡æ

Serviço de eEme, cálcjo total.

Seruiço de eEme. €lc¡uria 24h.

Seryiço de eþme. æpacidade de

l¡gação (ftaçáo) de Þrc.

Serv¡ço de eEme, Ëpacidade

Seryiço de exame. ciagas. elisa

total.

Seryiço de exame, citologia

onætica (@lpoc¡Îolóqi@).

Serviço de eËme, c¡tomegalovirus

avide¿

Serviço de eEme, cjtomegalovírus

IGG.

Serviço de eEme, dtomegalovirus

IGM.

Serviço de ereme, CK
(C@tina quinase - MB).

MB

SeMço de eËme, deaEnæ

Códgo
TCETHT

000042

303071-7

30186È7

424157Â

2733484

303717-7

30¿1063.1

303716-9

27A16.24

302262-5

2733494

2927934

273350-1

000E376

303S633

2902974

303720-7

3830624

383064{

0oo14276

3022Êý2

Có([go
Bcdu

1608-0114

't6-08{691

16{8€0¡14

l6{a{}594

16{E{)085

16-{18{672

16-08{673

l6{18{67¡l

16-0E{675

16-08-0358

16-08J)035

16-08{750

16{E{5Er

't6{Efi76

't6-08-¡748

16444277

l6-{18{680

16{8{086

16{t8{D87

16-08{362

1m8-0582

ltcm

2'1.

22.

23.

24-

25-

26.

27

24.

29.

30.

31

32-

33-

34.

35.

36_

37

38.

39.

40.

4'1.

Avdù Vahr MåMi tr U9q Bom Jardin Cúpos dc ¡íüo - MT. CEP 7tJ 19tr. TcLi (65) lltT 2&0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MÁ,TO GROSSO

PREFE¡TURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

Ft\
^frr

Pæço
E¡dpqbdo

R$25,00

R$58,00

RS25,00

R$35,00

R$31,00

RS31,00

R$45,00

RS40,00

RS35,00

RS35,00

R$25,00

RS25.00

R$48.00

R980.00

R$40,00

R$59,00

R$33,00

RS25,00

RS23,00

OEÉ-

100

126

80

100

15

60

15

30

t5

¡A

62

12

30

24

4i

24

35

30

lrnH.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

D.ærlçlo

(depuEção) de æatnrna.

Seruiço de eEme, doþ.

Seryiço de eËme, æagulogEma
æmpleb.

Serviço de eEme, æl$teol btal.

Seryiço de eËme, ælinesteGe.

Seruiço de eþme, æombs dicto.

Serviço de eEme, @ombs ¡nd¡æto.

Seruiço de eEme, æplwlhtE.

Seryiço de eEme, @rt¡el,

Seryiço de eEme, @rl¡sol l¡re.

Seryiço de eEme, CPK æatiE
tusfoquinaæ.

Seruiço de enme, 6eaün¡na.

Seruiço de eEme, cEatin¡na

urinárie - 24 hoEs.

SeMþ de eþme, altuE
baderclogia de seqeção.

Seruiço de eEme. @M glicêm¡€

4 dosagens via oElou endownos.

Seryiço de eEme,
dehidroep¡ândpsteÞne (DHEA).

Seryiço de eEme, dengæ NS'l

Seryiço de eEme, d6¡drcgenaæ
láti€.

Seryiço de eEme, deÞm¡nação da

veloc¡dade hemossedirenlação -
VHS.

Seryiço de eEme, deÞm¡nação do
grupo sanguíneo ABO e RH

(tipagem sanguinea).

Gód¡9o

ICE'UT

2733524

302630-2

2733544

284888{)

302022-3

302023-1

29279A-5

2612474

301662-5

273361-7

273363.3

0004642

292eO2-7

3022794

30280't-1

TCEMlo0001

7A

3022A3.€

30266!5

301995{)

Cód¡90

B€th¡

16{)8-0681

1608-mt5

't6{8{}013

16-0È0049

l6{8{1301

'16{8{,053

'1608-0585

't6{8{586

16{8{682

16-0E-0288

1G0E{,025

'16-08{1751

16{8{110

16{8{746

'1648-0683

16-0&0684

164&0343

l6-08{023

16-0&O270

Itêm

42-

60.

43.

14.

45.

il6.

47

48.

49.

50.

51.

52.

53.

54.

56.

57

58.

59.

Pcço
E3dpu¡..to

RS50,O0

RS96,O0

R$80,00

R$rto,oo

R$45,00

R$27,00

R$29,00

RS35,O0

RS80,O0

R540,00

R92s.00

R$20,00

RS30,OO

R$30,00

R$25,00

RS30.00

R$29,00

R$40,00

R530.00

RS25,OO

QEaL

70

50

60

80

30

60

10

80

15

15

60

4

30

't5

15

50

24

4A

24

60

Unld.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

tþærlçáo

Seryiço de exame, do tipo

æl¡nesteEse eribocilárie

Seryiço de eEme, do tipo D Díme@

Seruiço de eEme, do tipo vitamiæ
c

Seruiço de eEme, eletrotuEse de

hemoglob¡na.

Seryiço de eËme, eletobEse de

IipopDteina.

Serviço de enme, eletroforese
prcteiæ (prcteína).

Serviço de eËme, estradiol (E2).

SeMþ de eEme, esfiol (83).

SeMço de exame, estrogênios

tota¡s.

Serviço de eþme, esfona (81).

SeMço de epme. FAN (fator

antinudear).

SeMço de ereme, fator Eumato¡de

láteL

Serviço de eEme, Eritina.

Seryiço de eEme, Ërc séri@.

Serviço de eEme, tusfataæ
alæl¡na.

Seryiço de eEme losfoÞ.

Seryiço de eEme, FSH.

Seryiço de esme, FTA ABS paE
sifilis lGG.

SeN¡ço de eËme, FTA ABS paE
s¡fi1¡s lGM.

Serviço de eËme, GGT (gama
glutamil t-dnsËEæ).

Códlgo
TCÊn¡T

00063689

279873-5

405761-9

279477{

2444974

25340ê1

2790AA-2

30 t671-7

302804€

302806-2

2733A34

335247-1

27337ý7

2733943

2735084

2736114

292970A

2929A2-1

292981-3

292985-6

CódgÐ
BGïE

16{8{786

16{8-0784

l6{8{785

1ôO8fi87

l6{8-0688

l6-08-0588

16-08{59 1

1GO8{689

1m8{331

1æ&0690

16{8{566

't6{84713

16{}8{32'l

16{8{318

16{8{099

1S08{344

16{8{092

l6{t8{693

16-08{694

16{8{696

Im

6t

62.

63.

64.

65.

66-

67.

68_

69.

70.

71-

72.

73-

74-

75.

76.

77

80.

7A.

79.

Avdida Valdir Mñfti t' 79q BoE Jdin Crmpos dc Jûü,0 - MT- CEP ?t319tr. TcL: (65) 33t7 2m



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MÄTO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MÄTO GROSSO

}{E
CJ¡

'.---

Prcço
E¡tþqb(þ

RS25,00

R$25,00

R$50,00

R$32,00

RS30,00

R935,00

Rÿ1o,00

R535,00

RS35,00

R$35,00

RS35,00

R550,00

RM1,OO

R932,00

RS30.00

RS35,00

RS50,00

R532,00

QElú.

100

35

15

80

300

50

50

50

50

50

50

12

15

't5

60

15

24

130

Unld.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Décrklo

Seryiço de eEme, gl¡@se.

Seryiço de eEme, gl¡ææ póÿ
pEnd¡al.

Seruiço de eEme. globul¡na

l¡gadoE de homôn¡os æruais.

Seryiço de ereme, hemoglobina
gliæsilada.

SeNiço de epme, hemogBma @m
h¡stogEma e @nlagem de
plaquetæ automat¿adas.
(HemogEma æmpleto).

Seryiço de eËme. hepatite A (l-lAV

rGG).

Seryiço de eEme, hepatite A (HAV

IGM).

Seryiço de eEme. hepatite B (Anti -
HBe).

Serviço de eFme, hepatite B (Anti

HBs)

Serviço de eËme. hepatite B (HBc

rGG).

Seruiço de epme, hepatite I (HBc

rGM).

Seruiço de eEme, herpes æster
IGG.

Seryiço de eEme, herpes zoster
IGM.

Serviço de eþme, HGH (homôn¡o

do æs¡mento).

Seruiço de eEme, HIV 1 e 2.

Seruiço de eEme, homön¡o 17-OH

prcgestercna.

Seruiço de eEme. HILV'l e 2.

Seruiço de eEme, IGE 6pæifi@.

Cód¡co
TCE'lÍT

273613-6

293008{

410439{

29301ù2

3027Al-3

29303&2

293039-O

2930Æ4

293M1-2

2930424

29304+7

37A240-9

378239-5

28481+7

293051{

417037-7

2790754

28¿t81È3

Cótllgo
BCü¡

'1il&0,024

16{8-0540

16{8-0593

16-08{365

l6{8{256

16-0&0656

16-OE{657

1È08-G60

lô¡8-0661

16-08-0658

t6¡8¡e59

lÊ08{701

16-08{704

16-08{707

16{8-0705

1GO8{655

l6-08{708

164A4747

¡lêm

8l-

82-

õJ.

84.

85.

86.

E7

68.

89.

90.

9l

92.

93.

94.

95.

96.

97.

98.

Preço
E¡6puhdo

R532,00

R568,00

R$30,00

RS35,OO

RS122,00

R535,00

RS30,00

RS80,00

R$30,00

RS35,OO

R$22,00

RS3l,OO

R$20,00

RS40.OO

R955,00

R$30,00

R$30,00

R$4{),00

R$30,00

R$30.00

Qqlú.

50

20

'12

50

130

60

21

80

50

24

20

20

1000

50

30

30

200

100

100

60

Unl¿

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

DÊ¡crlção

Serviço de eEme, IGE total
(¡munoglob¡na "E ).

SeNiço de eEme, IGFBP-3
prcteina l¡gadoE IGF-I tipo 3

Seryiço de eËme, índ¡æ de

stuEçáo da tENËrìm.

Seryiço de eEme. insul¡É.

Seruiço de eEme, ionogEma-

Seryiço de eEme, LH (homôn¡o
luteinizante).

Serviço de eEme, l¡paæ.

Seryiço de eEme, l¡pidogEma
@mpleto.

Seryiço de eEme. magnésio.

Serviço de

m¡æalbuminúria

eËme,

Seruiço de eEme, mu@pote¡nas.

Seryiço de eEme, paEsitológiæ -
MIF (MeGúrio, ¡odo e tumol)

Seruiço de eEme, paEsilológ¡@ de

êzes.

Seryiço de eÞme. paEsitológi@

direto paE
(le¡shmaniose

ameri€na).

le¡shman¡as

tegumentar

Seryiço de eEme, pa6¡tológ¡@,
ælhe¡ta múrupla (3 amosirå).

Seruiço de. eEme. pesquis de
tungos.

Seryiço de eEme, potásio.

Serviço de eEme. prcgestercna.

Serviço de eEme, prclact¡na.

Seryiço de eEme. pDteina C

Códlgo
TCE'UT

3195224

30170ý2

388010-g

2794Aÿ2

260003{

293026-3

27ß21-7

302483{)

27æ22-5'

384319-0

279097-1

2736264

2736264

TCEMTOOOO4

41

302602-7

385289-O

273623-3

293032-3

293033.'l

30249È2

Códígo
Acft¡

1648-0709

't6{8{603

1648-0606

16{84711

16-08{712

16{)a{608

16{8-0445

16{8{062

1648{257

't6{8-0541

1644{047

1648-0717

16{8-07'tô

1608{251

16{)E{026

1G08{695

'lÊ08{094

16.{18-0720

16{ì8{ì't25

't6{8{372

llrm

99.

100.

101.

102.

103.

104.

105-

106.

107

108.

't09.

1 10.

111

112.

1 13.

114.

1 15.

1 16.

117.

118.

Avaidâ Vâtdir MÉúi, d' 79W. Bon Jardim_ cl.qos d! Julio -W. CE ?r319tr. TcL: (65) 3387 2m Avaidâ ValdirMñf,i ¡f 79W, BoE Jardì4 Carysù Julio - MT. Cp 7rJ r9tr. tcl: (65) 33s7 Zs00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE M.A.TO GROSSO

Pæço
E¡t¡pulrdo

RS,lO,00

R$35,00

R$5s,00

R$40,00

R530,00

RS80,00

R$22.00

R$35,00

RS70.00

RS35,00

R$31,00

R$32,00

R$39.00

R$48,00

RS350,00

R545,00

R$30,00

R$28.00

R$28,00

RS189,00

QEnt

50

80

r50

¡t0

30

12

260

300

30

300

4a

200

20

80

30

30

100

130

180

30

Unld.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

f¡acdçåo

reatÍva, detem¡nação quanlitati€.

Seryiço de eEme, prcteínas tota¡s

e fi-açóes.

Sewiço de enme, pDteinuria de 24
homs.

Serviço de eEme, PSA lire

Serviço de eEme,
(paEtohomônio).

PTH

Seryiço de eEme, reti@lócitos-

Serviço de eEme, rctina do liquor.

Seruiço de eËme, rctina urina,

eEdeE ñsi@s, elementos

anoma¡s e ædimentospia.

Seryiço de eEme, rubéo¡a lGG.

Seryiço de eEme, rubéola IGG

avidez

Seryiço de eEme. rubeoþ lGM.

Serviço de eþme, sngæ rullo.

Seruiço de eEme, sódio.

Serviço de eEme, somatomedina C

- lGF- l

Seruiço de eEme, soDlogia

dengue (IGGÍGM).

Serviço de eËme, $rlogia paE

EIE.

SeruiçÐ de eEme, sulfato de
dehidoep¡andpslercna.

Seryiço de eþme,
triodotimnìm totâl

T3

Seruiço de eËme, T3 lire.

Serviço de eEme. T4 lire.

Seeiço de eEme, tawl¡mus.

Cód¡go

lcEnfT

2736254

27911ÿ7

279101-3

260004-8

273359-5

3ü48(r2

303166-7

2930524

4170154

293053-6

302604-3

27ß334

302855{)

2930374

0004089

32¿lO5$o

254679-7

2791174

301665{)

385304-7

Códlgo
Betht

l6{8{Xt78

16{8{l t 8

l6{8-0382

'16-08{718

1ê¡8-0615

16-08{692

16"08{734

'16-08{)()79

l6{}8{)ffi7

l6-08{þ80

16444273

'16{)&{)095

16-08-0602

16{8{379

1æ84724

l6-0&0619

16444725

l6-08-0324

l6{8-062¡l

l6Jt8{685

It!m

I t9_

120.
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123.

121-

125-

126-
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'lza-

129.

't30.

131.

132.

133.

1 34.

135.

1 36.

137

138.

Prcço
E tlpul¡do

RS30,00

R5,16,00

R546,00

RS30,00

R935,00

RS20,O0

R538,00

R540,O0

R530,O0

R$34,00

R$35,00

RS40,00

R$25,00

RS25.O0

RS45.O0

R$35,00

R$65,00

RS75,00

OurL

70

40

126

100

80

62

24

24

50

500

500

50

65

4i

1A

200

80

80

UnkL

UND

UND

UND

UND

UND

UND

IJND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

DGærlç¡o

sngue btal.

Serviço de eEme, tempo de
pþt¡Dmbina CIAP).

Seryiço de exame, teste de

tolerânc¡a a laclose-

Seryiço de ereme. teste oEl de
ùoleÉncia ã glicose.

Seruiço de eEme, testostercna

l¡re.

Serviço de eEme, testoslercna

total.

Seruiço de eEme. TGP/ALT -
tEnsm¡nase p¡nl\riæ

Seryiço de eEme, tiEoglobulina
(HrG).

Seruiço de eËme, tiæoglobulina,

anti@rpos anf (fGB).

Serviço de eEme, tiÞxina, T4 tolâl

Seryiço de eEme, toxoplasmose

IGG (elis).

Seruiço de eEme. toxoplasmose

IGM (elisa).

Seruiço de eËme. hansbrina.

Serviço de eEme, tigl¡ærídeo.

Seryiço de eEme, fomboplastina
parcjal FTPA)

Seßiço de eEme, tsoponina.

Seruiço de

ult-asænsiwl.
enme, TSH

Seryiço de eEme, tuberulose,
pesquisa BAAR - 2 amosttas

Seryiço de eEme. tube@lose,
pesqu¡s BAAR - 3 amosü-as.

Có(¡go
TCE'UT

273636-5

3025474

0008429

2798913

310173-8

2736424

27988&3

4170494

302850{

2733A74

273388€

2733974

273396{

273637-3

2791144

3041 08-5

000478

000478
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BettE

16{8{}316

16{8-0726

't6.084629
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164A4727
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l6{8-0730

16{8{]662

1m8{ì623

16-08{n39

'16{84066

16{E-(X11

1m8{r014

16"084749

16-08{732
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'164&0733

't6{)8{752
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PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

5. DAPROPOSTA

5.1 A pEposta dewÉ ær pEendrida at-avés de emrc pE€stabelec¡do pa6 æite dos pÉços fumutadc
peh Administaçáo Públiæ Munic¡pal, sndo fEdos por um período de '12 mses.

5¿ O Elor a ær pego é firc e ire4uláre| duEnte Me a vigêrc¡a do æntrato, slw s homr mudanç€s ß
eæmmia do pa¡s qæ impl¡qæ em Ejustamenb memenb paE equ¡libEr o Elor da @nt-apæstação.

53. A vigèrcia do æntr¿to qiundo dse ædenciemenb ærá da dú de sE æsiEt¡E æm Elidade de 12

mesË, podendo ær prcnogdo no ¡nteEs dæ partes até o máximo pemitido em t€¡. æpeciñ€mente @m bæ E Le¡

î'.14133t2021

53. O qrderciado, ru o @ntralo Enha a ser prcmgâdo. fEÉ suþib a mpþvação das msmas @ndções
hab¡útaóriæ do inicb do æntreb-

6. CRONOGRAilA DE EXECUçÃO

6.f - Os æm6 ærão agendados e übeEdos aÞavés da CenFâl de Regubção. Serão aubrizdos os eEres qæ

o laboEtorio mun¡cipel náo æalÞa, porcm m 6G espec¡f@s poderá ser t¡beEdo qEhuer eEme @mpoEdemqtê
næário ao bom ãndamenb da Sætafia.

6¿ Os æryiços de realização de eEmæ ærão pagos @nbme E¡atónlos dc æM-çûs pæslados e atestadG

Peh Sætarb de Ser¡de.

7. DO ACOI|PANHAilENìO E F|SCALZ/ÀçÃO

7.1 A fis€lizeção da entega do ob¡eb da pæænte @nFa@o será æmpanlEda e fis€liæda pela F¡€l de

Contrato Cårla Dayam lláfio Maædo, repæntante rta Administrâção 6pæirslmenÞ aþli¡nada ænfome rcquisitos

estabelec¡dos m arl 7' da Le¡ Feder¿¡ 14-133Ì2021, ou pelos Gspediws sbstiü¡bs, pemitida a ænû-atação de teGios
paE æsisli{c e sbsitiá-{os @m inbmaçõ6 perliænÞs a æ aùiht¡ção

7¿ O pDûssionel desigmdo Þm a ilffibérc¡a de:

aI ConÞrir qElilaliE e qiillitati€mflb os sewiços, Eændo{s 60 não est6þm de aærdo @m as
espæificações têmi€s des Temo de ReÞrêrcb;

bl Ppceder de bma siteriÉ a su ænÈrêrc¡a e æeö¡mento;

R$25,00

R$¡O,00

R$3{¡,00

R$40,ü)

R$l¡10,00

RS80.00

RS40,00
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,o0

3{¡

to0

100

too

Æ

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

SeBip de eEme, ufÉia

Señûp de eEme, ulultuÉ +

antibiogEme.

Serui(p de enme, VDRL

SeNiço de eEme, vitamim B12.

Serui;o de eEme, vitamim 96 -
p¡ritoxim.

SeNip de eEme, viÞmim D - 25
hidoxi.

Seru\Ð de eEme, zim sériø

273639{

l9
TCEMm0001

263279-9

3MO57-7

38:¡07ù5

335373-7

28/.932-1

l6-08{n¡$

16484¿84

l6{8{n37

l6{8{t278

l6-{t8{r735

l6{!8{833

r6.08{t279

15it.

158.

159.

160-

161.

1æ-

l6:t.
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO OOII2O23 - FMS

1 . PREÂMBULO 
/

1.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Ipira - SC, pessoa jurídica de direito público interno,
situada na Rua Santa Catarina, no 47, Ipira-SC, através da Secretária de Saúde, Sra. Sandra Adriana
Barbosa, portadora do CPF-MF sob o no 026.'l'ít¡1'í.¡1'í¡l't-**, comunica a todos os interessados que
estão abertas, à partir da publicação deste, as inscrições para o CREDENCIAMENTO DE
PRESTADORES DE SERVIçOS DE EXAMES LABORATORIAIS, para o exercício de

202312024, conforme discriminado nos anexos deste edital de credenciamento.

2 - DOS SERVrÇOS
2.1 - Credenciamento de empresa(s) especializada(s) na realizaçäo de exames laboratoriais

especificados no Anexo "8" deste Edital, para atendimento à população do Município, conforme a
necessidade, mediante encaminhamento e autorização da Secretaria Municipal de Saúde.

2.1.1 - O atendimento deverá ser efetuado no Municfpio, em local próprio do contratado
localizado no Perímetro Urbano do Município de lpira.

Parágrafo Único. A Empresa contratada deverá fazer a coleta do material para exame em seu

estabelecimento.

3 - DOS PRESTADORES DE SERVrÇOS
3.1 - Poderão credenciar-se a prestar os serviços referidos no item anterior pessoasjurídicas,

privadas ou públicas, Iucrativas ou não, desde que atendidas as disposições deste Edital.
3.2 - O credenciamento não será processado por seleção dos inscritos, mas concedido a todos

aqueles que preencham os requisitos exigidos e aceitem as demais condições estabelecidas neste
Edital e nos Termos da Minuta de Contrato (anexo "C", deste edital) a ser firmado entre as partes.

4 - DOS USU.Á,RIOS DOS SERVrçOS
4.1 - Os usuários dos serviços referidos no item 2 (dois) são os munícipes necessitados de

exames de saúde especializados do Município de lpira.
4.2 - O credenciamento objetiva oferecer aos pacientes usuários o direito de escolher quem

lhes prestará os serviços pretendidos baseados nas suas necessidades e no grau de confrança
depositado no profrssional ou instituição escolhida.

s - Do CREDENCTAMENTO DOS PRESTADORES DE SERVrÇOS
5.1 - As condições do credenciamento de prestadores de serviços de exames laboratoriais são

universais e, portanto, sob as mesmas condições para todos, razão pela qual são fTrmadas seguindo

49 3558.0423
ipi ra@i pi ra,sc.gov.br
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disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto o Município de Ipira como os

prestadores de serviços, após o seu credenciamento.
5.2 - O credenciamento se dará após a análise e aprovação dos documentos anexados ao

requerimento de inscrição anexo "4", pela Comissão de Licitações e firmado através do Termo de

Contrato, anexo "C" deste Edital.

6 - DA DOCUMENTAçÃO PARA O CREDENCIAMENTO:
6.1 - As inscrições para o Credenciamento se darão a partir da publicação do presente Edital,

com data prevista para encerramento em 11 de outubro de2023, através da entrega da solicitação de

Credenciamento acompanhada dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou conhato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus administradores;
c) Certidão Negativa de Débitos (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dfvida Ativa da União;
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao
Município da sede do licitante e do Município de lpira;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS - FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa;
h) Certidão de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por distribuidor
da sede da licitante;
i) Registro da empresa no Conselho Profissional Competente;
j) Certificado de conclusão do curso superior do Profissional Responsável;
k) Declaração de concordância com as normas e valor para Credenciamento, devidamente
assinada pelo proponente.
l) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer
fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi deolarada inidônea por Ato do
Poder Público de lpira, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou
transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos
descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93);

6.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração, mediante conferência da cópia com o original, ou publicação em órgão de imprensa
oficial.

GCJVËÞNO MUNICIÞAI.
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6,3 - No caso de serem apresentados documentos relativos à regularidade fiscal (art.29 da Lei

n" 8.666193) ou cerlidão negativa de falência e concordata sem menção expressa do prazo de

validade, será automaticamente adotado o prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos,
contados apafür da data de sua emissão.

6.4 - A falta de quaisquer dos documentos acima mencionado s é razáo para o indeferimento da

solicitação.

6.5 - Cumpridos os requisitos de qualificação acima identificados, será elaborado o "Contrato
de Prestação de Serviços", nos termos da minuta que consta do Anexo "C", deste edital, onde serão
estabelecidas as condições para prestação dos serviços, as limitações na sua prestação e os preços
pactuados,

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.I - O prazo de vigência do Credenciamento será até 12 meses contados da assinatura do

contrato

8 - DO PRAZO E CONDrçÕES Un EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 - A prestação do(s) serviço(s) objeto dar-se-á de acordo com a solicitação expedida pela

Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do(s) paciente(s) dada na solicitação
devidamente assinada e datada pelo responsável pelo setor de expedição de requisições.

8.2 - Os exames deverão ser agendados pelo profissional responsável, não ultrapassando l0
(dez) dias da liberação da solicitação por parte da Secretaria Municipal de Saúde.

9. DO VALOR
9.1 O valor total deste Contrato é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) que

corresponde ao Teto repassado pelo Fundo Municipal de Saúde.
9.2 O valor previsto na cláusula acima corresponde ao valor total dos recursos disponíveis

para tanto e será rateado entre as empresas CREDENCIADAS, conforme utilizaçäo do usuário do
serviço, que poderá optar dentre todos os CONTRATADOS.

10. DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIçOS E RELATÓRIO
10.1 - A remuneração dos serviços previstos no item 2 (dois) se dará unicamente oom base na

Tabela de Valores para Credenciamento - Anexo "8".
10.2 - O Teto será estipulado de acordo com a necessidade e demanda de pacientes do

Município de Ipira para atendimento na ârea de exames laboratoriais.
10.3 - Será efetuado o pagamento do valor referente à prestação dos serviços, no início de

cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação do serviço, após o recebimento

êÓVËÞNO MUNICIÞÂt,

49 3558.0423
i pi ra@ipira,sc.gov.br
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da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) e relatório dos serviços realizados, contendo o nome do paciente,

devidamente anexados.

10.4 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento conerão à

dotação prevista na Lei Orçamentária para o Exercício de 2023 e 2024, a qual estará disposta no
Futuro Contrato.

10.5 - A empresa credenciada enviará para a Secretaria äe Saúde um relatório das despesas a
cada mês sempre no dia útil mais próximo ao dia 15 (quinze), sendo que no final de cada mês
apresentarájunto com a nota fiscal especificado no item 10.3.

11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
1 1.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente deste Edital ensejará sua rescisão

administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n' 8.666193 e posteriores alterações,
com as consequências previstas no art, 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito
a qualquer indenização.

ll.2 - A rescisão contratual poderá ser:

ll.2.l - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e na hipótese de comprovação de mau atendimento ao
paciente;

11.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

12. DAS PENALIDADES
I2.l - Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666193, a empresa

confratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:
12.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
12.2.I - multa de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20%o (vinte por cento);
12,3 -Pela inexecução totalou parcial do Contrato:
12.3.1 - multa de20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato;
12.3.2 - multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para

complementação ou realizaçáo da obrigação não cumprida,
12.4 - O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 12.3.1 e 12.3.2

será o valor inicial do Contrato.
12.5 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e,

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Fundo Municipal de Saúde de
Ipira.

13 - DAS DTSPOSTÇÕES Cnn¡rS

493558.0423
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13.1 - Esclarecimentos relativos ao presente Edital de Credenciamento e às condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente
no Departamento de Licitações e Compras do Município de Ipira, situada na Rua l5 de Agosto,342 -

Centro, através do telefone (0xx49) 3558-0423, de segunda à sexta-feira, em horário de
atendimento, ou através do e-mail licitacao(ã)ipira.sc.r¡ov.br

13.2 - O Fundo Municipal de Saúde de Ipira reserva-se o direito de anular ou revogar o
presente edital, nos termos do art. 49 da lei n'8.666193.

13.3 - Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração
Municipal de Ipira não serão consideradas como motivos para impugnações ou recursos.

13.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento à luz
das disposições contidas na Lei Federal no 8,666 de 2l de junho de 1993, e suas alterações
posteriores, e demais legislações aplicáveis.

13.5 - A participação no presente credenciamento implica o conhecimento e a aceitação plena
deste Edital e suas condições.

13.6 - As participantes deste edital desde já declaram, sob a pena previstano paúgrafo único
do artigo 97 da Lei no 8.666193, não estarem declaradas inidôneas por qualquer entidade da
administragão pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de governo, nos termos do inciso IV
do artigo 87 do mesmo diploma legal,

13.7 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da
presente licitação é o da Comarca de Capinzal SC, excluído qualquer outro.

14 - DOS ANEXOS AO EDITAL
14.1 - Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, como se

hanscritos em seu co{po, os seguintes anexos:

A) REQUERIMENTO DE INSCRIÇAO E CREDENCIAMENTO;
B) TABELA DE VALORES PARA CREDENCIAMENTO;
c) MTNUTA DE CONTRATO,

Ipira SC, 2l de setembro de2023

SANDRA ADzuANA BARBOSA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

GOVEÞNO MUNICIPA,L
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ANEXO "A''

REQUERIMENTo DE INSCRIÇÃo E CREDENCIAMENTo

Endereço: Fone:
CNPJ

Sócio Proprietário:
CPF RG
Especialidade Requerida:

DOCUMENTOS APRESENTADOS
( ) Cópia do Ato Constitutivo;
( ) Registro Comercial (empresa individual);
( ) Certidão Neg. Conjunta de Débitos Federais e Dívida Ativa União;
( ) Certidão Neg. Débitos Estaduais;
( ) Ceftidão Neg. Débitos Municipais;
( ) cRF do FGTS;
( ) Certidão Negativa do Trabalho;
( ) Certidão Neg. Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial;
( ) Declaração de Concordância com as Normas e Tabela;
( ) Certificado de conclusão do curso superior do Profissional Responsável;
( ) Responsabilidade técnica pelos serviços da empresa perante o Conselho Profrssional Competente;
( ) Registro da Empresa no Conselho Profissional Competente.
Conta correnteo

Ipira, / 120-.
Visto em I I

Assinatura Requerente

êovËÞNo Mt¡Ntcrp^t_
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ANEXO "B''

TABELA DE VALORES PARA CREDENCIAMENTO

Código Nome Valor
Ambul¡torial

0202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85
0202010180 DOSAGEM DE AMILASE 2,25
02020t0201 DOSACEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2.01
0202010210 DOSAGEM DE CALCIO 1.8s
02020102'19 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3.51
0202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3.s 1

0202010295 DOSAGEM 1.85
02020t0317 DOSAGEM DE CREATININA 1.85
02020t0325 DOSAGEM DE CREA 3.68
02020 10333 MB 4.12
0202010368 DO DE 3.68
02020t0384 DOSAGEM DE FERRITINA 15.59

1 DOSAGEM DE FERRO SERICO 3,51
02020t0422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2,01
0202010465 DOSAGEM DE GAMA-CLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 3.51

t0473 DOSAGEM DE GLICOSE 1.8s
02020 1 0503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7.86
02020t0562 DOSAGEM DE MAGNESIO 2.01
02020106t9 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1.40
02020t0627 DOSACEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1.8s
0202010635 DOSAGEM DE SODIO 1.85
0202010643 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 2.01
02020 l 065 I DE GLUTAMICO- 2,01
02020t0678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3.51
0202010694 DOSAGEM DE UREIA 1.8s
02020 l 0708 DOSAGEM DE VITAMINA BI2 t5.24
02020t0767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15.24
0202020029 EM DE 2.73

7 CONT 2,73
COAGULACAO 2.73

0202020096 DETERMINACAO DE -DUKE 2.73
0202020126 DE DE TROMBINA 2.8s
0202020134 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP

ATIVADA)
5,77

0202020r42 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA ITAP) 2,73
0202020150 SEDIMENTACAO s 2.73
0202020371 HEMATOCRITO 1.53
0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 4.t1
0202020398 2.73
0202030075 DE 2.83

10s DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 16.42
0202030t21 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 17.t6
0202030130 DO DE C4 t7.t6
0202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) t7.16
0202030164 DO DE E 9,25

GOVËÞNÔ

493558.0423
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0202030172 DOSACEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) 0,00
0202030 I 80 DOSAGEM IMUNOGLOBULINA M t7,t6
0202030202 DOSAGEM PROTEINA C REA 2,83
0202030300 PE DE ANTICORPOS -l + HIV-2 10,00
0202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17.16
0202030474 DE SINA O 2.83
0202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 17,1,6
0202030636 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTICENO DESUPERFICIE

DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS)
18,55

0202030644 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B
(ANTI-HBE)

18,55

0202030679 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 18.55
0202030741 SA DE IGG ANTI 11.00

0768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA t6.97
0202030784 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA

HEPATTTE B (ANTr-HBC-rCG)
18,55

0202030806 PESQUISA DE ANTICORPOS ICC CONTRA O VIRUS DAHEPATITE A
(HAV-IGG)

18,55

0202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA l7.t6
0202030857 PESOUISA DE ANTICORPOS ANTI 11,61
0202030873 PES DE 18,55
0202030890 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA

HEPATITE B I,ANTI-HR c-rGM)
18,55

0202030911 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DAHEPATITEA
(HAV-rcc)

18,55

0202030920 CORPOS IGM o DA t7.16
0202030962 SA DE ANTIGENO 13.35
0202030970 PE A DE SUP DO S HEPATITE B 18.55
0202030989 DE ANTI A B 18,55
02020310t2 DE FATOR TOIDE 4.10
0202031110 TESTE DE VDRL P/ DE SIFILIS 83
0202031179 VDRL P/ DE SIFILIS EM ANTE 2.83
0202031209 DE 9,00
0202040038 AL 3.04
0202040089 DE AS I,65
0202040097 SA DE AS 1,65
0202040127 DE OVOS E P l.6s
02020500 7 DE FIS URINA 3.70
0202050025 CLEARANCE DE 3.51

DOSAGEM DE NAURINA 8.12
0202060012 DETERMINACAO LIVRE t2,54
0202060136 9.86
0202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA DHEA) fi.25
0202060160 DOSAGEM DE 10, r5
02020602t7 DE CORIONICA BETA 7.85
0202060233 DOSAGEM 7,89
0202060241 DOSACEM DE 8.97
02020602s0 DE 8.96
0202060268 DOSAGEM 10 l7
0202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO
0202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA I 15

GOVEÞNO MUNICIÞ/TL

49 3559.0423
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0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10.43
0202060357 DE 13,1 1

0202060365 DOSAGEM DE ULINA 15,35
0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8.76
020206038 I DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) I1.60
0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8.71
02020701s8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA t7.53
02020703s2 DOSAGEM DE ZINCO 15,65
02020800r3 ANTIBIOGRAMA 4,98
0202080080 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 5.62
0202080137 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 4.19
0202080 t4s EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 2.80
02021t0087 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 13.20
0202t20023 DIRETA REVERSA DE 1.37

CALPROTECTINA FECAL 100.00
D-DIMERO 130.00
TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE 85,00
cA l5l3 60,00
PSA livre 16.32
Anti-TPO 25.00

0202010040 DE CURVA 2 DOSAGENS 3.63
SOROLOGIA PARA DENGUE IGM 45,00
SOROLOGIA PARA DENGUE IGG 45,00

0202080064 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE 4,20
0202090035 CITOLOGIA PARA CLAMIDIA 4.33

-

49 3559.0423
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EDITAL F'UNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO LICITATÓRIO N" 8/2023

CREDENCIAMENTO NO 212023

1. DO PROCESSO
l.l. O Município de Palmitos, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde, com
endereço na Rua Osvaldo Cruz, sln, CEP 89887-000, CNPJ n' 11.420.595/0001-50, através da Comissão

Permanente de Licitação, toma público, para o conhecimento dos interessados, que está instaurando
processo de chamamento para o CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS, em conformidade com
o disposto na Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações, segundo as condições

estabelecidas neste Edital.

2. DO OBJETO
2.1. Este processo tem por objeto CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS (LABORATÓRIOS)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÇOLETA, REALIZAÇÃO E DISTzuBUIÇÃO DE
EXAMES DE ANÁLISES CLÑICAS, NÄO ATENDIDOS PELA TABELA SUS, PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ROTINA ADOTADA PELA
PRÓPRIA SECRETARIA, OBSERVANDO oS PRAzoS E PRocEDIMENToS DEScRIToS
NESTE EDITAL, observados os prazos e procedimentos descritos neste instrumento e seus

anexos.

3. ACESSO AO EDTTAL E TMPUGNAçÃO
3.1 - O presente edital enconha-se à disposição das interessadas no setor de licitações da Prefeitura
MunicipaldePalmitos,desegundaasextafeira,das0s:00às ll:30horasedas 13:30às 17:00horas,ou
pelo site www.palmitos.sc. gol¡.br.
3.2 - Informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos pelo fone (49) 3647 96 10, pessoalmente, no Setor
de Licitações da Prefeitura Municipal ou pelo e-mail: licitacap@nqlmitos.sc.sov.br, em dias úteis, no
horário de expediente.
3.3 - Sem prejulzo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao Edital em questão, estará disponlvel no site supracitado, cabendo aos interessados a responsabilidade de
acompanhaJas, não cabendo aos mesmos alegar desconhecimento.
3.4 - Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa flsica ou
jurídica poderá impugnar o ato convocatório do presente Credenciamento, conforme disposições contidas
na Lei no 8.666193, $ lo, art. 41.
3.4. I - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas ($ 2o, art. 41. Lei n" 8,666/93),
3.5 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas à Comissão Permanente de Licitações e protocoladas
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos, em dias úteis, no horário de
expediente.

4. CONDrÇÕES PARA pARTrCrpAÇÃO NA LTCTTAÇÃO
4.1 - Poderão participar as empresas do ramo de atividade e compatlvel com o objeto da presente licitação
que manifestarem seu interesse.
4.2 - Serâ permitida a participaçäo de empresas que se enquadrem nos termos da Lei Complementar no

123106, desde que, comprove os requisitos na fase de habilitação,
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4.3 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo sanções previstas
nos incisos III e IV, do art.87, da Lei no 8.666193, atualizada,

5. DA APRESENTAÇÃO
5.1. Os interessados deverão apresentar a documentação exigida no item 9, no prazo estabelecido no item
6.1, no horário das 07:30 às ll:30 horas e das l3:30 às l7:30 horas, de segunda a sexta-feira, na sede da

Prefeitura Municipal de Palmitos, junto à Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua
Independência, no 100, Centro, em envelope fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja parte
externa deverá constar a seguinte descrição:

DE: socIAL, CNPJ E E¡{DEREçO)
PARA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMITOS
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO N" 8/2023
CREDENCIAMENTO NO 2/2023

6. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. Os envelopes serão recebidos a partir da data de publicação deste Edital, observada a disponibilidade
orçamentária e financeira, os critérios de interesse público e os princípios gerais da adminishação pública.

7. CONDrÇÖES PARA CREDENCTAMENTO
7.1. Como exigência imprescindível para a formalização e manutenção do conhato, a empresa
proponente/credenciada deve atender às seguintes condições:

7.1.1. Estar cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

7.1.2. Realizar os exames pelos valores informados na tabela apresentada no Termo de Referência (Anexo

D
7.1.3. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Fundo
Municipal de Saúde de Palmitos.
7.2. A solicitação dos serviços entre os laboratórios credenciados dar-se-á por critério do próprio munlcipe
(paciente) quejunto com a requisição e/ou autorização dos serviços receberá uma relação dos Laboratórios
credenciados.

7.3. A Credenciadarealizará os exames conforme receita médica, após autorização do setor competente.
7.4. É vedado à CREDENCIADA ceder ou transferir para terceiros a autorização de fomecimento.
7.5. A empresa CREDENCIADA deverá comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, eventual alteração
do endereço de localização.
7.6. A CREDENCIADA deverá comunicar ao CREDENCIANTE qualquer inegularidade de que tenha
conhecimento.

8. DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS
8.1. Realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional ao usuário.
8.2. A coleta de material deverá ser feita de acordo com as normas técnicas fixadas pelo laboratório
credenciado, e em horário comercial, para atendimento de, no mínimo, 08 (oito) horas diárias e 05 (cinco)
dias por semana.

8.3. O agendamento, a coleta, a realização dos exames e a distribuição dos resultados serão de

responsabilidade da empresa credenciada, que assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos.
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8.4, A empresa credenciada será responsável pelo material necessário às coletas, incluído nesse caso, todo
e qualquer medicamento imprescindível para arealização dos procedimentos.

8.5. A coleta do material a ser analisado deverá ser agendada para no máximo 03 (três) dias úteis após a

emissão de autorização pela Secretaria da Saúde.

8.6 Os resultados dos exames deverão ser entregues nos seguintes prazos:

a) Os exames de rotina, em até 04 (quatro) diæ úteis;

b) Os de maior complexidade, em até 08 (oito) dias úteis.

8.7. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material biológico, documentos,
prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato.

8.8. As guias de requisição de exames cleverão estar autorizadas pela Unidade de Saúde de referência do
paciente, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas pelo médico, conforme protocolos do

Ministério da Saúde.

8.9. As áreas fisicas destinadas à coleta e realização dos exames serão de responsabilidade da empresa
credenciada, com a aprovação do Licitante.
8.1 L O transporte do material biológico deverá ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de

biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador.

9. DOCUMENTOS NECESS.ÁRJOS PARA CREDENCIAMENTO
9.1. A interessada deverá apresentar cópias autenticadas ou as cópias acompanhadas dos originais, dos
seguintes documentos:
9. 1. I . Proposta de interesse em se credenciar pelos valores da Tabela de Procedimentos descritos no Termo
de Referência (Anexo I);
9.1.2. Alvarâ da Vigilância Sanitária;
9.1.3. Alvará eiou certidão de funcionamento;
9.1.4. Contrato social e respectivas alterações, ou estatuto acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores;
9.1.5. Documento(s) de RG e CPF do(s) Responsável(is) Técnico(s);
9.1.6. Comprovante de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
9.L7. Certidão Negativa de Débitos Federais;
9. L8. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
9.1.9. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
9.1.10, Certificado de Regularidade do FGTS;
9.1.1 1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei n" 12.44012011);
9.1.12. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES;
9. I . I 3. Declaração da proponente de que não pesa contra si, sanção por inidoneidade expedida por órgão
da Administração Pública de qualquer esfera de govemo, em função do disposto no art. 97 da lei no 8.666193
(Anexo III).
9.1.14. Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de
empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres
e, de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos (Anexo IV).
9. 1,15 Declaração da proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societário servidor
público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista (Anexo V).
9. I . 15 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, obtida no site
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, comprovando a regularidade em relação as certidões integrantes.
9.1.15.1 Havendo pendência/irregularidade em qualquer das certidões descritas na consultajunto ao TCU,
será considerado como não apresentada, com a consequente inabilitação da empresa interessada
9.1.15.2 Em caso de impossibilidade de obtenção da consulta consolidada, cada certidão deverá ser emitida
individualmente.
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9.1.16 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pela Comarca da sede
da pessoa jurldica proponente, com, no máximo, 60 dias de vigência.

10. JULGAMENTO
10.1. Os documentos relativos à habilitação serão analisados à medida que os envelopes forem sendo

recebidos, em até l0 (dez) dias riteis após a entrega, com divulgação periódica.
10.2, Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste edital e em seus

anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas.

11. CREDENCIAMENTO
I L l. Serão credenciadas todas as empresas que comprovarem a habilitação exigida neste edital.
I 1.2. Não serão credenciadas as empresas que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos, bem
como, as empresas consideradas impedidas e/ou inidôneas, ou ainda, que estiverem em regime de

recuperação judicial.

12. PUBLTCAÇÃO
12.1. Será publicada a relação dos laboratórios credenciados e não credenciados.
12.2. As publicações serão feitas pelo seguinte meio:
12.2.1. Site da Prefeitura Municipal de Palmitos (www.palmitos.sc.eov.br) e Diário Oficial dos Municípios.

13. DO TERMO DE FORMALTZAçAO E DA VrGÊNCIA
13.1. A formalização do credenciamento se dará através de contrato especifico.
13,2. O Município convocará a empresa credenciada para assinatura do Contrato Administrativo, conforme
minuta de Contrato (Anexo VI).
11.3. Para assinatura do Contrato Administrativo, a empresaterâo prazo de 05 (cinco) dias úteis após a
convocação, permitindo-se a prorogação por igual período, na forma do $ lo, do art.64,da Lei no. 8,666193
e suas alterações;

I L4. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo
ser prorogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse
da administração, com anuência da creclenciada, nos termos do inciso II, do art. 57 , daLei Federal 8.666/93.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENT.ÁRIA
14.1. As despesas com a execução deste edital correrão por conta de Dotações Orçamentárias do Fundo
Municipal de Saúde.

05 - Secretaria Municipal da Saúde
Proj./Ativ. 2.072- Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade
Dotações Orçamentárias: 36 e 37.

ls. PREÇO E CONDrçÓES DE PAGAMENTO.
15. L A remuneração pelos serviços fomecidos será de acordo com os valores da tabela constante no Anexo
I, do presente edital, não permitindo nenhum acréscimo, exceto decorrente de reequilfbrio econômico-
financeiro.
15.2 Os valores unitários do Contrato poderão ser reajustados a cada 12 (doze)meses, pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC, ou por outro que venha a substitul-lo.
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15.3. O pagamento e liquidação da nota fiscal, emitida regularmente pela CREDENCIADA, será realizado
em até 30 (trinta) dias após sua certificação e aprovação da Secretaria Municipal de Saúde, através de
transferência na conta corrente da contratada ou emissão de boleto bancário.
15.3.1. A empresa credenciada deverá apresentarjuntamente com a nota fiscal a relação dos munlcipes
atendidos com as respectivas requisições de fomecimento, devidamente rubricadas por servidores da
Secretaria Municipal de Saúde e pelo beneficiado.
15.3.2 - Na opção pela hansferência bancárlapara instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberâ à CREDENCIADA arcar com as despesas da TED/DOC/PX.
15,4 - Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação
aos documentos dos subitens 9.1.6,9.1.7,9.1.8, 9.1.9 e 9,1.10 deste Edital.

16. RESCISÃO DO CONTRATO
16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento administrativo.
16.2. Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couber, as hipóteses previstas nos artigos 78 e
79 daLein'8.666193.

17. DOS RECLJRSOS, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES.
17.1. Recursos:

17 .1.1 . Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitações caberârecurso nos termos do art.

109 da Lei n" 8.666/93 e alterações;

17.1.2. O recurso deverá ser interposto mediante petição, devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, obedecendo aos prazos previstos na Lei de Licitações;
l7 .1 .3 . O recurso deverá ser entregue no setor de protocolo da sede da Prefeitura do Municlpio de Palmitos,
aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação.
17.2. Descredenciamento:

17.2.1. Ocorrerá o descredenciamento quando:

a) Por algum motivo a empresa credenciada deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital e no
contrato administrativo ;

b) Por qualquer motivo o contrato entre a credenciada e a Administração municipal for rescindido.
17.3. Sanções:

17.3.1. Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Administração Municipal poderá,
garantida aprévia defesa da credenciada,no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a Administração
Pública, porprazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade.

18. DA GEST.Ã.O E DA FISCALTZ/tÇ¡,0z
18,1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE designa como Gestor o Sr. Juarez Rossini e como Fiscal a Sr".
Chirlei Steffens, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis,
além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e as

deficiências verihcadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CREDENCIADA, objetivando a
correção das inegularidades apontadas, no prazo que for estabelecido.
18.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo FUNDO MLTNICIPAL DE SAÚDE em nada restringe
a responsabilidade única, integral e exclusiva da Credenciada no que conceme ao eventual fomecimento de

serviços indevido, equivocado, inapropriado ou vencido.
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19. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

19.1. São partes integrantes do presente Edital:
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - declaração de Concordância e Comprometimento;
Anexo III - Modelo de Declaração de ldoneidade;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Trabalho do Menor;
Anexo V - Modelo de Declaração Quadro Societário; e
Anexo II - Minuta de Contrato;
19.2. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de

todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância
dos preceitos legais e regulamentares em vigor.
19.3. O Fundo Municipal de Saúde, através da Comissão Permanente de Licitações do Município de

Palmitos, na forma do disposto no $ 3o do art, 43, da Lei no. 8.666193 e alterações, reserva-se no direito de
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a
esta licitação.

19.4. Quaisquer dúvidas sobre o presente edital deverá ser objeto de consulta ao Departamento de Licitação
do Municlpio de Palmitos, através do fone (49) 3647-9610.
19.5. Administração Municipal poderá revogar o presente edital no todo ou em parte, por conveniência e

interesse público ou por fato superveniente, devidamente justificado.
19.6. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer
documentos relativos ao presente credenciamento.

Palmitos, 27 de junho de 2023

JUAREZ ROSSINI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO I
CREDENCIAMENTO N" 2 12023

TERMO DE REFEnÊNcn

OBJETO:
cREDENCTAR IESSoAS ruRÍorces (LABoRATóruos¡ IARA rnnsreçÃo DE
sERVIÇos DE coLETA, REALrzeÇÃo E DrsrzuBurçÃo DE EXAMES DE aNÁusns
cLÍNIcAS, t{Ão argNDIDos pELA TABELA sus, pARA A sEcRETARIA MLTNIcIpAL
DE sAúoB, coNFoRME RorrNA ADoTADA pELA pRópRrn SEcRETARTA,
OBSERVANDO OS PRAZOS E PROCEDMENTOS DESCRITOS NESTE EDITAL

DAs coNDrçÕns DE PARTrcnaçÃo
Além das disposições contidas no Edital, o presente credenciamento terá como referência de valores
definidos na tabela seguinte:

ITEM DO EXAME Valor Unitário R$
01 Ácido fólico 32.00
02 Ácido valpróico 32.00
03 Anti tireoelobulina 34,00
04 Anticorpo anti-raiva 380,00
05 Anti HBC IsG 20,00
06 Anti HBC IeM 20,00
07 Anti-HIV 4a seracão 20,00
08 Anti-HAV 2
09 HAV 21.00
10 Anti TPO 22,00
1t Alumínio 48,00
t2 Anti-DNA (nativo) 30,00
13 Alfa-fetoproteína 35.00
t4 Anti-CCP 112.00
15 Anti-GAD 250,00
t6 Brucelose IsG 63.00
17 Brucelose IgM 63.00
18 soro 25,00
19 Beta2 micro 78,00
20 Beta HCG quantitativo 27.00
2t 23.00
22 CAI25
23 cA 15.3 30.00
24 cA 19.9 30,00
25 Cortisol 24.00
26 Covid Ae (só coleta) 60,00
27 Cálcio iônico 18.00
28 Coombs direto 28,00
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29 Coombs indireto
30 Chlamvdia IeG e IeM
3l Chlamvdia IsM 60,00
32 Citomeealovírus IeG 21,00
33 rus 21.00
34 Cultura de urina com antibiograma 35,00
35 Cultura para MRSA 90.00
36 Cultura em geral com antibiograma 65.00
37 Clearence de uréia 25,00
38 Clearence de creatinina 25.00
39 Colinesterase 18.00
40 Coprocultura 20,00
4T CPK - fraoão MB
42 D-dímero 120.00
43 Doença de Chaeas IeG 25.00
44 DoenÇa de Chaeas IeM
45 Denzue IeG 55,00
46 Denzue IsM 55.00
47 Dengue - antígeno NSI 60,00
48 Eletroforese de proteínas 20,00
49 Eletroforese de 25,00
50 Epstein-Barr IeG 60.00
51 Epstein-Ban IsM 60.00
52 20,00
s3 Espermograma 70,00
54 Esp ermo grama vasectomizado 4s.00
55 FSH 19;00
56 Ferro sérico 18,00
57 FAN
58 Ferritina 20.00
59 Fibrinoeênio 22.00
60 FTAABS IgG 38,00
61 FTA ABS IeM 38.00
62 Fator reumatoide (por turbidimetria) 22.00
63 Fator de Leiden 240
64 Fator de Von Willebrandt 220,00
65 Glicose após sobrec ar sa de dextrosol 25,00
66 Glicose 6-fosfato 30.00
67 Hemoelobina slicada 22,00
68 Herpes IsG 38.00
69 Hemes Ielvf 38,00
70 HBV PCR quantitativo em tempo real 260.00
7l HBE Ae 25,00
72 HTLV 1e2 60,00
73 Helicobacter pylori IeG 35.00
74 Helicobacter pylori IeM 35,00
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75 Homocisteína 63.00
76 HLAB27 l10,00
77 HBC total 22.00
78 HBC IsG 22,00
79 HBC IsM 22,00
80 krsulina 32.00
81 Influenza A e B + coronavírus - determ. coniunta 150,00
82 IGE total 22.00
83 Ige RAST (ovo, leite, fungo, gramíneas, pólen, árcaro,

poeira doméstica. barcta. pelo de cão e eato. etc)
30,00

84 Intolerância à lactose (exame senético) 200.00
85 Intolerância à lactose (teste de absorção) 50,00
86 indice de saturacão de transferrina
87 LítiO 20.00
88 Lipase 18,00
89 A 50,00
90 LH 20.00
9t Leptospirose (soroaslutinacão) 90,00
92 Microalbuminúria 20,00
93 NT-PróBNP 340,00
94 PTH (paratormônio intacto) 3

95 Proteinúria de 24 horas 20.00
96 PCR ultrassensível 25,00
97 21,00
98 Proteína C 110.00
99 Proteína S funcional 220.00
100 Progesterona 24,00
101 Proteína de Bence-Jones 27,00
102 Renina 148.00
103 RNP - anti 35.00
t04 Serotonina 5s,00
105 SDHEA 25.00
106 Sangue oculto nas fezes 20,00
r07 Sódio urinário 15,00
108 Sorolosia para covid IeG 40.00
109 Sorologia para covid IsM 40,00
110 Selênio 45.00
111 SIIBG 40,00
rt2 SSA-RO 3s.00
113 SSB-LA 35.00
tt4 Tireoelobulina 38.00
115 Troponina 80,00
116 Testosterona total 23,00
117 Testosterona livre 23.00
118 TIBC ou b total do ferro 22,00
119 T3 reverso 350.00
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t20 Vitamina C 98,00
t2r Vitamina 812 32.00
r22 VitaminaD 40,00
123 Vitamina Bl 18s,00
124 Vitamina E r00,00
125 Vitamina 86 180,00
t26 VitaminaA r00.00
127 Zinco 35.00
128 T3 e T3 Livre 19,00
t29 T4 eT4Livre 20,0
130 TSH 38.00

JUSTIFICATIVA
Considerando que todo cidadão possui direito à saúde, e esta é dever do Estado, conforme estabelece a

Carta Magna. Os exames de análises clínicas são serviços auxiliares no tratamento de doenças,

possibilitando diagnosticar patologias, bem como preveni-las, estabelecendo seu estágio e gravidade,

assumindo assim um papel preponderante na saúde da população assistida pela rede pública municipal.
Destacamos que, embora os exames de análises cllnicas façam parte da média complexidade, são de

fundamental relevância para a qualidade da assistência prestada na atenção básica. Assim, através do
Credenciamento dos laboratórios locais e com possibilidade de fomecedor com estabelecimentos próximos,
o que facilita a entrega dos produtos em curto espaço de tempo, tem-se uma altemativa viável para dentro
do princípio da legalidade e da efÏciência atender a população palmitense. A regra geral express a no art. 37 ,

inciso XXI, da Constituição Federal compele arealização de prévia licitação pæa a contratação de obras,

serviços, compras e alienações, objetivando assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes.
Em conformidade com o art. 197 da Constituição Federal, combinado com a Lei Federal no 8080, a

execução das ações e serviços de saúde deve ser feita diariamente ou através de pessoas flsicas ejurídicas
de direito privado, ressalvando-se que o art. 199 da Carta Magna estabelece que as instituições privadas
possam participar, no que se refere à constituição do Sistema Único de Saúde, de forma complementar.

Quando se tratar da execução das ações e serviços de saúde, compreendendo a prestação dos serviços
médico-assistenciais, médico-hospitalares e laboratoriais, entre outros, nada impede que o poder público
utilize o sistema de credenciamento, que se vincula ao manifesto interesse da administração em colocar à

disposição da comunidade toda a rede de serviços de profissionais da área da saúde, bem como de pessoas
jurídicas que prestam serviços assistenciais, hospitalares ou laboratoriais, mediante condições, incluindo o
preço a ser pago, previamente definidas e amplamente difundidas, as quais os interessados poderão aderir
Iivremente a qualquer tempo. Caracterizado o interesse de observar todas as pessoas jurídicas que

satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as condições do poder público, configurar-se-á a

inviabilidade de competição contemplada no caput do art.25 da Lei Federaln" 8.666193, com as alterações
subsequentes, estando plenamente atendidos os princlpios previstos pelo art, 3o da Lei de Licitações. (TCE-
SC. Prejulgado 680)

RECEBIMENTO
O objeto somente será recebido e considerado devidamente enhegue, se aceito pela Secretaria requisitante,
unidade receptora ahavés do responsável designado junto a Secretaria e se estiverem de acordo com o
solicitado.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 1

ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 03 de novembro de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/processo sob no 190512023,

em que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de

Serviços N" 185/2022, vinculados a Inexigibilidade n' 052/2022 - Chamamento Público no

00312022, pelo período de 12 (doze) meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade e

ftnanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a

garantia das despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

rg¡
PAULO JAIR PILATI
03lll-l2023 Ll:I4:28
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EPibEIPaulo Jair PÍlati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85,615-000
E-mail: licitacao@ruar'¡nelein:.ur.eov.br / lìcitacao02(Amarnrelciro.nr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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1'MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DOPAMN.Á

Marmeleiro, 03 de novembro de2023.

PARECERCONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 03 de novembro de 2023,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

r Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual - 2.83512022

V - Recursos OS

Obs.: Saldo orçamentário em: 03/l112023

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,
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Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

CRC/PR 0s37s8/O-6

Número do processo/Ano: 250/2022

Modalidade e no: Inexigibilidade no 05212022, vinculada ao Chamamento Público n'
00312022

No do Contrato 185/2022

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência contratual
Objeto dos Contratos: Contratação de empresas paru realização de exames, consultas

especializadas e procedimentos credenciados no Chamamento Público no

00312022 - Processo Administrativo no 07012022 -LIC,
Valor do Contratos: Conforme disposto no processo de Inexigibilidade n" 05212022 -

Chamamento Público n' 003 12022

Conta 0rgão/Unidade Funcional

Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo

Orçamentário
277 10.301 00162.027 3.3.90.39.s0.99.00 0 L797,45
278 10.301 00162.027 3.3.90.39.50.99.00 303 10.889,85

307 10.301 00162.029 3.3.90.39.5 .00 303 3.695,79
313 10.302 0017 2.031 3,3.90.39.50.99.00 0 113.927,12

3t4

08.02

10.302 0017 2.031 3.3.90.39.50.99.00 303 195.967,70

0 - Recwsos (Livres)

303 - Saúde l5% vinc. s/ rec.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.6t 5-000
E-mail: licitacao@ntarrneleiro.or. eov. br / licitacao02@marmeleiro.pr, sov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICípIO DE MARMELEIRo
ESTADo po peneNÁ,

Marmeleiro, 03 de novembro de2023.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos furanceiros para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

ü'

'1',

L4:58:49

dJglt¡l rvrnçôd¡ com drtiñcldo dig¡t.l n¡o lCP.

Vandré João Signori
do Departamento de Finanças
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaotØrtra¡r¡eleiro.ur.eov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 07 de dezembro de2023.

Processo Administrativo n.o 25012022
Inexigibilidade n.o 052 12022

Parecer n." 44912023 -PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento de prazo do contrato

de prestação de serviços n.o 18512022 vinculado ao Chamamento Público n.o 00312022,

Inexigibilidade de Licitação n.o 052/2022 que tem como objeto a contratação de empresas para a

rcalizaçäo de serviços de exames, consultas especializadas e procedimentos.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

¡ Solicitação para a realização de aditivo por parte do Diretor do Departamento de

Saúde;

¡ Manifestagão da empresa concordando com o aditamento;

r Manifestação dos responsáveis pela Divisão de Contabilidade e Finanças, atestando,

respectivamente a presença de dotação orçamentária e financeiraparaassegurar o pagamento das

obrigações assumidas;

o Certidões atestando a regularidade da empresa;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Em análise ao texto legal se extrai que aregta geral é no sentido de que a vigência dos

contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentiirios, consoante à leitura do art. 57 da

Leino 8.666193.

O mesmo diploma legal, em seu inciso II, concede à Administração apossibilidade de

prorrogar a duração dos contratos de à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,

que poderão ter a sua duração pronogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção

de preços e condições mais vantajosas para a administração, podendo a duração se estender pelo

prazo de até 60 (sessenta) meses após o início da vigência do contrato. O $2o do art. 57 do mesmo

diploma legal é taxativo no sentido de que toda a prorogação de prazo deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. Neste
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Foneßw< (46) 3525-81 00 - CEP 85.61 5-000

sentido, verifica-se que, nos casos em que a necessidade a ser atendida é permanente e haverát

problemas com a interrupção na prestação dos serviços, poderá ser prorogado o prazo dos

contratos, desde que devidamente fundamentado pelo solicitante. Desta forma, podem as partes

fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público.

Frise-se que o art. 57 $ 2" da Lei 8.666193 determina que toda proffogação de prazo

deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para

celebrar o contrato.

O Diretor do Departamento de Saúde justifica a necessidade do aditamento, visando a

manutenção dos atendimentos aos usuários da rede municipal de saúde em relação à exames,

consulta especializada e procedimentos em caúúer emergencial.

A Cláusula 5.3 do contrato prevê a possibilidade de prorogação.

Consta no contrato que sua vigência será de 12 (doze) meses contados da date de sua

assinatura,ouseja, até25deoufubro de2023,Considerandoaredação,denotar-se-iaqueocontrato

estaria vencido, o que impediria sua proffogação, eis que contrato vencido não pode ser pronogado.

Entretanto, se observa se tratar de erro material, eis que o próprio instrumento cita a vigência de

12 (doze) meses a partir da data da assinatura, sendo o instrumento assinado na data de 20 de

dezembro de 2022, bem como no extrato de publicação consta o prazo de execução a expirar na

data de 19 de dezembro de 2023.Destaforma o conhato está vigente, admitindo pronogação.

III- Conclusão

Neste diapasão, considerando as informações constantes no Processo Administrativo
em tela, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo. À luz do disposto no art. 60 da Lei no.

8.666193, a prorrogação ao contrato deve ser formalizada através de termo de aditamento, os quais

devem ser corroborados pelas mesmas partes que celebraram o inicial, observando que as

condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial.

É o Parecer.
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Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico



MUNrcípro DE MARMELETRo 'T
ESTADo oo paneNÁ,

DESPACHO

Nos termos da solicitaçáo dos Departamento de Saúde, protocolo/processo sob no

190512023, com base no Parecer Jurídico n' 44912023 - PG e nas informações prestadas pelos setores

de contabilidade e fìnanças, autorizo os aditamentos solicitados.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, ll dedezembro de2023,

#t :36

dlg¡t.l.vrñçrd. coñ c.rtllicrdo d¡gltál n¡a lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADTITVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" 18s/2022

(Chamamento Público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade no 05212022)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoajurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o
n" 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524,704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATAIITE; e a empresa LABORATÓruO SÃO LUCAS COSTA LTDA, pessoajurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n'78.677.101/0001-99, com sede na Rua Avenida União da Vitória, no

2101, Centro, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-660, Telefone (46) 3523-5101, e-
mail: atendimento@labsl.com.br, representada por seu administrador, Sr. Lucas Feneira da Costa, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 7.819.369-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 033.272.849-89, de
ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público N" 003/2022, resolvem celebrar o
presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no conhato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (19/1212023), ou seja, até t8 de dezembro de2024,

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAçAO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e inalteradas,
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas
para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 11 de dezembro de2023.

PAULOJAIR Asslnadodeforma- dlsltal por PAULO JAIR

P I LATI :524'/ Q{ etía:il:sz4to423sss

23ss3 ' ?i1;:i3:#,;01"
MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati
Contratante
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LABORATÓNTO SÃO LUCAS COSTA
LTDA

Lucas Ferreira da Costa
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(âlrnamreleiro.pr'.eov.br / licitacao02(Amarmeleiro.ur.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO OO peneU,Á,

ExrRATo PARA runr,IcaçÃo
PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO

coNTRATo DE nnnsraçÃo DE snRvrços N" r8s/2022
(Chamamento Público N" 003/2022 -PMM -Inexigibilidade no 05212022)

CONTRATANTE: IVTUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: LABORATÓruO SAO LUCAS COSTA LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

PRAZO DE EXECUçAO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a conta¡
do vencimento do instrumento contratual (1911212023), ou seja, até 18 de dezembro de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 1 l de dezembro de 2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 1 1 de dezembro de 2023.

PAULoJAIR 
å:iiiiî3:lii"adrgrtar

P I LATI :5247 042 prLAr:52470423e53

74
P

3953
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

Dados: 2023.1 2,1 1

1 1 :17:40 -03'00'

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

r-.. --r-f-..-, /t/\.E^E ol^ã / or^r
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
QUARTA-FEIRA,13 DE DEZEMBRO DE 2023

ATOS

EDICÃO No: 1619- 4 Pág(s)

PRAZO DE EXECUçÃO e vICÊNCIA PRORROGADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (1211212023), ou seja, alê 11 de dezembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de dezembro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 11 de dezembro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO PR|ME|RO TERMO ADilTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 183/2022 (Chamamento Pribtico No 003/2022 - PMM - lnexigibilidade no

05012022)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CoNTRATADA: EVOLUçÃO CLINtCA DE FtStOTERAptA E ESTÉT|CA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de ^valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
PRAZO DE EXECUçAO E VIGËNCIA PRORROGADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (1511212023), ou seja, até 14 de dezembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de dezembro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 11 de dezembro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO PRTMETRO TERMO ADilTVO AO CONTRATO DE PRESTAçAO
DE SERVIçOS No 185/2022 (Gharnamento Priblico No OO3/2022 - PMM - lnexigibilidade no

o52t2O22l

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: LABORATÓRIO SÃO LUCAS COSTA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá re_ajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊNCIA PRORROGADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a cóntar do vencimento do
instrumento contratual (1911212023), ou seja, até 18 de dezembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de dezembro de 2023,
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleíro, 1'1 de dezembro de 2023,

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO SEGUNDO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE LOCAçÃO DE
BEM IMOVEL No 15412021Vinculado à Dispensa por Justificativa no 056l/2021

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
LOCADORA: MITRA DIOCESANA DE PALMAS

Diário OficialAsslnado Eletronlcamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórla 22O0-Z do Art, 10e de 24.08.01. da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.marmelelro.or.qov.brl no llnk Dlár¡o Ofl clal.

Início

-------T

tcP i

Brasil i,Þr 
l
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6 .¡<¡¡t¡t¡t, tl,: ¡¡rurt.[t¡ euortr{0lrð, rg.f2,4023 - N0 7.850 Atos 0flciais

Prefeitua Municipal de Manneleiro
Ê)ff RÄn0 pARA PUBLTCAÇÃÖ

PBIMEIBo 1Ë8[,10 ADlTlVlS A0
coNTRAro DË PRESTAçÀo 0E sËFvtços N l7gå0zz

(Chsna0l9nto PúblcoNr00$2q22- Pl,lM - lno&iHiJsde M0{û2@}
CON'rHAïANTË: MUNlClPl0 0E MARMËtElÊO
ôONTHATA0Á: MAUlll0Ë DËYfilANN VËlTlA PONCS
0ÀlElO: aditivo de pozo ô oþcudo o v(Ëûcb oonùutual,
VALoHi Nào hsr,€rá tralusle do vslor, permeneøndo omearu Já pra.
lbado no conlr0lo aíýql, ou so¡Û, o vabr mon6å¡ d0 Ê$ 19.101,60
(dezenow mil e qral,ocanlo€ o SJsrorh o qu[o rosb e 66€fl1å æn.
ls'¡06t, pelozondo o vslor lolal de RS ?32,855,20 (du¡90t06 o trlíh o
dois mi € 0¡l0cå0t06 € crquenl¿ e cinco resb e virle oentovoo) , para o
prlodo <h 12 (dozsl messt,
pÊAzo DË ËxEcuÇÁo Ë vrGËNcrA pÊoHÊoGAÞo: pôro porio{to
ú 12 (dozo) îross, I conlsr do vondnênlo do lnst u¡,rôrio coolraluÂl
(1212¿0?3), où BoF, âlri 11 do &zembod€ 2U1,
DAT DE ASS|NAÍURÀ 0OA0tTtVOj 11 do ù¿9Íùode æræ.
lOB0: Conurca de Mamoìefoi kt¡do do Parârá,

lrlarmôþiro, 11 ds dozombo ds 2023.
Prulo Jslr Pdsli

Prefofo {þ M6nìoleto

EX'RATO
PFIMËIHO

OE

CONTRAÏADA: DE. FI$OTEñAPIA E ESIEIITA

[,lam6þi¡r, 11 de d€zsrnbro dô Alä,
Psub Jålr Pilåfi

Prèfoíto dE fttûnôloio

ÊXTHATO PARA PUBLICAçÂO
PFIMËIRO TERMOAOIIWOAO

. CONTBAÍO DË PRESTAçAO DE SERVIçOS M 1Oå¡2@
{Chårn8m€nto Prìôlioo N0û3¡2022- PMM -lûelgb¡ti(hdo rýt5¿'A0æ)
CONTHAïÀIlIE: MUNrClPl0 0Ë M RMELEIR0
CONTRATADA: IABORATORIO SÂO I.UCAS coSTA LÍDA
O&IETO: adilivo de garo ð orôcu@ o vlgônce contrslusl,
VÅLOB: NÀo l'åwré roaiulô (þ valor€r, pernnhecorúo o¡ rTsÿnog já
pnlicðdoc no contralo or¡$nal.
PHA¿O DÉ EXECI4Ao Ë VIGËNCIA PBoRRoGADo: poþ pe¿forto

d€ l2 (ózo) ûss6, å conlsr do vond¡€nlo do ißlrurnonlo cof,ltrlu0l
(1ÿ12f2(Plt), ou s*, äté l8 û &uombro de 20?1,
0AT 0Ë ÂSSTNAïURA DO ADITIVOi I 1 de do¿onöro d€ 2æ9.
FOBo: Cornuco de [4arml€¡þ, E6tàô do P¡rând,

Ilarmoþio, tl dô ûzsrúrD de 20ã1,
PsubJsi Þlali

Prololo do htåftr€ìolo

ÊXTRA1O

SËGUNDO AO
CCI,ITRAÏO DE 18112Ý21

tOCAfÁHlOr
n¿05dP021

LOôADORAr MIÍRA DIOCESANA 0Ë

AO
DE

O&l ËI0; *tliw de pazo d6 vl¡åó6is oontrstusl ú þorîão do itlovot
ccm l¡os ft 591,00 nÉ (qlhhsntas r oltcnt0 o um n€lroo qúadr¡do!),
sâia ctffr€rcisl, locrlizado n6 Fue Emflþ ùlagno Gbn, n' 670 . Centro,
p¿ra ulilzaçåo do6 oopedålflfito d0 Asi6lòncla Soclal, Ed'rceçåo o
Cuft¡ra e Såúde.

VALoR: Não hawrá oaiuste de yabre¡, p¡¡m¡rieotdo oú ûl9gnos ¡á
pnl¡c¡d06, ou séþ, ovalor monleldo BS 9,600,57 {tr06 mllo sôbæß
tos l6¡ls e cinqusnla o $16 6ntâ'Jæ), oom v¡lor mnttstuðl lol0l d0 RS
43,2t6,81 (quronta e trËe nü € du¡edhs à rls reåb o oilooló ô q,ålro
csnhvool par6 o_Þododo dâ 12 {dozc} rÍoss,
pHAZo DË VIGENCIA polo gerfodo de 12 (doza) nreoæ, d coñùÿ da
d€tâ do rÞncimnto do irGtrumdfllo ænlrslu¡l (1412¡¿@3), ql qel8, 8td
13 de do¿€mbþ d6 202{,
0ATA DE ASSINAÍURA 0O ADITIVO: 11 ü dâz€mbro d€ 2ü?3,
F0R0r Conìarca $ Mermolsho, Ë6tsdo do Psrsná.

ll¿rm¡bìn, 11 do dozsrùD do 2t¿1,
Þsuþ Jai Plåtl

Prelelo $ l,]åífloleiro

Prefei tura Municipal cle Mar:i6pol is

ËLEIBô

lo! iloûs abslro oòjsliÿðndo a6Biî maior oompetìlivilede no corlanre.

lVeþmos: ÖNDË SE LÉ: 5.1,I lüo será prsÍútida a pùliclpâdro do Con.

| 5órc,0, conlorme juctlioal¡vo lócrlca s €conö.ricû oon6hnlo ô proo€d.

lfl€nlo ådmtrrFirsttvo. ÍRoCA.SÊ P0Ê: 5.4,1. Podorão peûdpãr ósle
I Prcgåo ompre$r rôunik3 àm coüådo, dc nrodo s pormrti, quo sg

I omtr0€86 6rp0dslLâd¡s sooÈm sslorç06 0 ænheci?Dnlo tá{nEo pen

| å coídlâ 0r6cuçÈ0 d0 0bpl0, 5,{.1,l, ïntB0(Þ6s d6 id8nt8s munldos

| o{fl coîeorclo, soråû oö6orwdaË ôs 6€grinl0e efgÉ'loæ: 5.1,1 ,2. A eíl-
lFese lfðr d€{ord sor næoflel sd€ Íìsiorpadcrpeçåo noConsórcb, No

lc8lo d€ Þsrtlci)ú@s lgusb, a lfdor ú',trd scr a ænsorciad¡ de maior

lGa¡lsl Sockú; 5.a.i,3, A orpreta con$rd¿& nåo pod6ró psrlidpsr

I d¡ masm licilâÉo ¡sôhdsrîgnl€ ou om ouk¡ loñsf$o ds oon¡ó{c¡oi

| 5.1,1.{. No cosode ønedclo sflkö €rnpræar hqdci¡io oqlrangeirsc,

la liórs¡çe c0b0rü oàriFloñamånle E 0mpÞúB Ugsþlr¡, rorpoilrds å

I olfnæ 'f, tlo subìtem a ôoguii 5,4,1.5. 

^ 
óndilulÉo rþ C,orsórcb soná

lleila pu ComprovaçðodooonporEo, púbtoo ou padlcular, docoßli.
| fulÉo do Consûdo, s0bccrilo pdor oongordsdor, hctJhr,o or sguin
I ls6 ltêrE: r) D0slgnaç60 <fo conrórú e sua conpoûhåoi b) fhdbads
ldo Cmeôtciot o) Prsæ do dutr!åo do Conrórdo, qug dsve colnddr,

lao mfnhn, com o gazo conlElosl, 8cr€ldo (þ 03 (lróÊ) mo6s6, b€rn

looíió o €ndotoço do Cdrgórqo c o foro coñpeloìlo pdÿB ùmke,Jonlü.

I ais d€runds6 €rlrs es porlss; d) D€lln$o dæ obdtrçöe6 o rerponse.

I Ufidsdcs dê cad¡ corBorch& e drs 0r€st¡çõa6 6p6cflbss fpalldpe
| çáo sm porcfllu¿l do vlbr tolôl), 6m ¡olû{ðo so obþto d0 fdtsçào; ol
I 
ConproÍüro gxpr€cso do que oadr oo¡orchdo ßspond$á p{r lodæ

| 0€ åto3 d0 oonrórcio, sendo ohioalóñe I sgrÍnâlura do oonl¡alo com o
t¡tunjcfpio conlr€bílo por lodos o9 congorclådæ; l) lndcsçåo û gmDr6.

ss lfder, n6ponsdvol polo corì6óldo, que $ró sus ún'ßs r€prgnlantê
peranla o Municiplo ooflkatanle, conqu6m, pör mlo da pesoa do sao
r0pro6å01ånlo ,€gsl, 9oråo runllft0 lodos or gnlfldrnontog r€letlvor
å lcilEåo o m oonlralo, ùt¡Þndo alordrr Às coilli6ê6 dê lilorollçû
{'rsdas no adllrli g) Do|lgnåCðo do reprÊêenÞnte lso¡l & condrdoi h)

CoíÐromþoo das corßorciaós de gue nôo toråo asi¡åcoû6tilriÉo ou

oompqdo Ell6r6û$ ou ñodi[,cs.hs, lrm 6 prdvia e upreru anuòn. I

o€ do Mun¡cþb conlrslrnlo, rló o oünpnÍþnto do obiolo dá lidtndo,
oledsnte lemþ ds rec€bímorlo, oùôonädo o prazo do fut@ do cm.
s&€¡r, dêl¡ntlo ns ùln€€ 'd, $grå;
¡t ComFoñbÞ exprr3s ús coßorciådss dg quo atrosânlaráo, Rnles
ds asdnalsra ô €v€ntu6l lornþ do coolralo docoronte dr lldtsgðo. o
ln€tr0nÞnto do oo06tllulgåo do consónjo, ¿qulì¿ådo r0 r€gblD do cÞ ]

nárdo læal de sua sedâ o0 o rô$6110 f,o cffldrio do Tltulo€ o Docu. I

m6nlos, oonlormo s nÉturezs dås p6oss consddadss; I Oß càah I

oonsor_ci¡ó oÿeseolo s rlocuîsnhåo rohcion¡da no ilorn D HABI. I

UIAçAO d6lo €dlal o guss suùdvbð€g, åtni¡rdo€s, pero 6lello de I

qUslhcåçåoldcnþs, 0gdnålôr¡o do. quåntlblivG d. .ada onsorEìådo, I

5,1,2Sord orlfrothconrúcio s(fóscifiþ& 1gy' gobreovab erlgiJo I

dê licjlanlô indtÝB0¡l p¡rs s hsblllrçåo æoíöí{oÞl¡nancdtr. Por corþ |

s¡q¡åncìÊ. ðÞrl..sd novo pra:o pôra a soo¡Ào do pooertaíBnlo do I
Ptogåo que søá realzada slohoni,arÞnle nosllg: wwu,gor.fu /conpral I
pl.br, hld¡illo€e no dis ¿8i l2åt¿3 ås 08h00 horss o Bora oon&zHs i
ptlo Prügooioofþnlcomo ¡urilio d¡ Equp€ doþoir, dalìgna'dæ not I

¿u106 do pt@€90 om ôpigrels, Os oulro,s ¡l€n€ ô €aÍtÐl pomdn€oorn I
ineltåråôû. De oíórEh 16 ¡ntüsrudo6 ds ræoflgnlo deoså0. 0 ínteim I
l€or do Edhl d€ Prog¡o Eþlrônloo n¡ 68¡2018 ionÐ5to afloo¡lre.tê |
ô dlÐosrqåo d6 ¡nlÊross¡doÈ flo DopadâÍF¡lo dc tictlÊÉo do Peço I

ì¡uni.jpal- Rua Sors, n0 loflt -Conlro - CËft 85.5?ÿ000 - llhritpo{b, I

Esi¡da do P€Jará, no horórlo d€ orpodiontr, Or Soquîdâ o Sâxla-HrB I

cnke as 06h00 ls 1lh30min o ús 13fi00 ås 17h(r0,. E.mslt; lr¡ncboo, I

bùeno0nwiopo¡e,pr.gov.br, porlalîEnsÐ¡rónch doMumotpo øperos I
stres vrÿurnadopolìs,pr.0ov.br, ri¡ sba fd4ðs6 e v/v^ÝgouþrioorÞtasr I
pl.br - UA$G N0 É87093. ifûrlópolblPB, 1?dÞ.D6zoÍ¡hdù ?0zi¡, ftrarb I

Eùado lopæ Pauleft . Prsf€¡lo Munlc¡på|, I

DË6REÍÕ t'J'0tr204t
DAïA| 1212¿0¿i

SÚMULAT'00(rôl¡ ponto fûoufl¡tìvd
i,lårio Eduardo [ops6 Por,þk, Proldlo tr¡unlci)c de tvlsrlópolb¡ Elsdo
do PaDná, m$od€ guaratröi¡h06 l€0ab:
DECRËTA:

^rl, 
1r . Hcå &aßlado 0onlo lsrutstlvo nos dhß 20å æ do øzombro

do 20e3 e 02 d6 Jenoio de 2(p{, Em lodsÊ 8s rop0rlçÖô publ6 rm,
ni{xbdoMnd@a
Arl, f - 06 ce¡06 ô urgóície6 do ssudr toråo ilsnlão de ålonûnonlo
¡untoåoöåntro funioipal & S¡x¡do, o ossÊrvipslÐrddôrodG 6rsst-
¿hF 96rilô e$qutaúr coôforrm 6æalå olsÞorotJa pô{ 6006 r€spcotrvo¡
dopwtonuntG,
&1. 3' Ë91ô D€arelö 90tE cm rlgor n¡ dala ds sm pudlc4À0, rarogr.
dos ùr di$oði9öer cñ oofildrþ
Gsbiþle do prÉlolto Munblp€l do Mårirþt3, 12 do d€roíüo do 2(,23.

MÂHIO EruAFOO LOPES PAILEK
PRËFËllo MUNtCtPåf

6sl¡i{ro.

cVMobü.

lr*d.

þ ktrdurlsob o n091 ,(P2.5{S83, comov¡lortot¿lde R$ 1,1,99{,00
(Q0stone mll nor,¡€¿flrlo€ e nor,¡enls o quato rÊab). Álor Andoßor
Gotllarl, iflsdi8 no CNPJ sobo n! 34,6?8,112il00j,18e lRsdþåo Es.

tadual sob o ne 2i0,2 r1,524,.com o veloftolal do Bs 35.7s0,00 (Tf'tnlå €

crlco m! såt0c€nlo6 o odenls re¿is). C.K Conúdo de Ëuregcns Llde,
¡neoih no CNPJ Ðb o ¡, 42,152.39210001,51 e lnrs¡çåo Eståduel
sob o nr 03ÿ0f90012, odn o vÀlûr þhl d0 ñS 15,,125,60 {00hze ml
qualroogntos I únls s cinoo þsb ô sâgonls o0lltåvo6), f\,1¡denobe l[-
dúslrÈ s bmórcio Llda, ¡nÊcrb no CNPJ soÞ 0 ria 73.311,564fi001,47
s lnstfhåô ËllBdral sob o n¡316fi1897-28, Gom ovåþr lotal de HE

17.43t,00 (Delsrs¡l0 milqùalrcoonlo3 0 linl¡ o sole r€si6). l,{u[iá{åo
Pþduloó ê Egu¡psrflôflto6 pero Llrpeze Lfth, mcrila no CNPJ Boö o n(
73.2.14.937Ð00'l.18 e lnlor¡ç¡o Ë61åd0cl eo'b o n0 Pl,ß2S0.71. com
0 v¿lof tolål d0 Rs 23,?78,90 (vinto I tft6 m¡l drz otto,6 o ¡€toûts o oito
Þa¡s o ûowlls cont$/os), Palrrdo 8þll¡S6 Lldê, ioscdtd noCNPJ

eob o d 21.000.8{&l!001.1Í} ê lmorldo Est¡órål sob o n0 25791{?5¡,
oom o vskf lotål & R$ I1.196,00 (ÛEo rìll c€nlo e nolr€nl¡ e olo t€.
s6l, E d6t0rmho qus so,am elsboradssss ficurnÊfllaøc! n€co3Sriss
d€ acordo oöm 6 lorÍÞE 1ôgåb, Mrrih{&, 12 d0 o0zombD d6 20¿3.

ilado Eduatdo Lopes P0uìok- Profollo Munblpsl,

MUNICÍPIO DE MAHIOPOLIS
EXTHATO HOMOLOSAçAO ED¡TAL OÉ PRËGAO ELËTHT.]ICÕ NI
å5¿0ã!, pBoCËSSO M 8ÿËû¿3, Em conoodânci¡ ao ret{I[¿do da
dassllhaçáo, BprosônlEdo polo Prsgooto o, ec0rúo o Foc€dimooto
fictstûfu d0 edo oorn Às dÍSoÉlçóos oo{rlHosm Ld n' 10,520i2C82,
srblithrhnsllte nâ Lei nr 8,06&€3, Drcroto Munhipal n0 006e006,
DÊ0reto Munidpal nc 38,?0?0 o con luþro no D€crolo Munhipal nq
43, do âl d€ ¡goßto d62007, quo ÿeguhf,lonls o Shlsma do BegJþ
to d€ Pr€ç06, tloMoLoco o Edrlal epigahdo, qJ€ lom por otiolo a
¡npbnlêÉo do RËGISTRO DË PRËçOS Þars futua ÿ{enttßt aqu6F

çåo û låndìg€, à enqs6a: L &Jgoni Llds, ¡n6cltå no CNPJ rob o nÈ

12.83û,gnl0001.æ 6 lÍs(ri¡Ð E8lsdì,sl lob o no 30538011&0ú, oom o

'rôbr tolûl do Rg 039.554,48 (gÍscgllloo ó lr¡nls s rovo ill quhlþntG
o cñqu€ñh e qualro €å19 9 qu¿rp0la s o¡lo conlwos). E d8lermho qu€
s€þm ol$oodes as dôcunentågðrs rÞcto6åri¡rs d6soo{dooomo€ lsr'
ns€ logaþ. Ltadó9o86, 12 do oozombþ dÈ e(P3, ù,|ilþ Eduårdo tope6
P¿uþk . Pnlsllo MuDioþrl,

00: I 5 lu8r do.ta 21ðll¿02{.
ABËËTURA Ë JJLGAMËNTo 0Ë ENVËLoPËS 0Ë HAðlLlT çÃO; Às
08130tqns ôdh 2{/01¿@4.
RËFËBËl-lclA 0Ë TËirpoi hdårb de 8rå6flis (0t),
LoCAL: Seh dc Líclta!ös9 no PaQo Munidprl '

Q Eúsl podorá ssr oblklo no dl6 do muohfpbl eneesnarques,atende,
061, dôvldËs cnûår Bm conlsto pôlo lonâ {0"46)354+2100 o0 nåArení.
dã Joaqukn Bon€tl¡, 5?0, n06 dbs úls{8, de So0w& å Soxlå.fotå, da¡
8fi00nü às 11h30min êdos lSh0ontnås 17h0òrniì,

ENËAR MARQ{JÉS, t2 & doz0núro då 20¿3.
EDSO¡¡ tUPATlt! hololto Munlcpål

lrdr¡h& i6{0+

sols m{,

Irzcrã11æ
tha sohs p€drÈg eil vfas

OE R8
e s€l€nls o trÈ

0a¡ 08100 do di¡ 13,1212023 ¿¡s

TËÃMo r{M010ÕAçÄ0 00 pÊËGÀo ELËTHü,/|CO DE BEG|$.
IBO 0E PBEçOS N.e21¿O23-PB0CESSO N.eS/20æ

OBJEïû: ForruçÀo de rôgbto d6 prsços puo futrrÉ o ewltuål6qut
ú¡ão d€ firivob, olsbodomôrtúoe o 6p0ro[î06 ðar oondioon¡do paro
€s ös.ss dossonlrslÞadss e ssdo aúnlnhlråtl\8 CIRUSPAflSAMU l9?
Sù@o/Pn., par¿ e! onwcsrg:

do úloÍùro do2(23, obnoi Luquh¡ - Pr€dó0le doPôlo Btrn{o,
ORUSPAR.

IERMO HOüIOLOGAçÂO DO PHËGÄO ELElROilOO DË
HËG|SIRo DË PREç05 N,r 21¿û23-PR0CESSO N.ç 3gr2û2å

0ElËT0: furn@ de rogbl¡o d€ Feçoð para lutùr¿ s olßnlual åquL
rçÀo ô C6 rTrülc¡nsl (o¡dgânio e e CooìprlÍilo) pôrâ æ B¡les Dæ
oonlråtradûÊ do SAMU 192 SudoocdPn, psro 86 smpresas

P¡lo Bnno, 01 do dezsnìbro d6 2029. Di¡nol L!$hi - Pr€ddontâ
CIBUSPAB,


